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EDITAL DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO ELETRÔNICO  

LICITAÇÃO FORMALIZADA PELA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº:  0241/2025 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 12/2025 

OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E 

EVENTUAL DE KITS DE MATERIAIS ESCOLARES PARA OS 

ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.  

A  PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALZINHO, torna públ ico para 

conhecimento dos interessados que na data e local abaixo indicados fará 

real izar l icitação na modalidade de PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA,  com 

critério de julgamento de menor preço,  conforme descrito neste Edital e seus 

Anexos.  

O procedimento l ic itatório será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abr i l  

de 2021, Decreto Municipal nº 3.619 de 09 de Maio de 2.023, pela Lei 

Complementar nº123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 

07 de Agosto de 2014,  e demais normas pert inentes e pelas condições 

estabelecidas no presente edital.  

 

Modo de disputa: Aberto  

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS :  Das 08:00 horas do dia 24/02/2025 às 

09:00 horas do dia 11/03/2025.  

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS :  Das 09:00 horas do dia 

11/03/2025 às 09:30 horas do dia 11/03/2025. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS :  às 09:30 horas do dia 

11/03/2025 

REFERÊNCIA DE TEMPO :  horário de Brasíl ia (DF).  

LOCAL :  www.bll.org.br  “Acesso Identificado ”  

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:  

http://www.bll.org.br/
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1.1 - A l ic itação será dir igida pela Pregoeira MARJORY ASHILEY SARAIVA 

GOMES DA SILVA do municipio auxi l iado pela comissão de contratação 

designada pela Portaria nº 2.694/2024.  

1.2 - A l ic itação será realizada pelo MENOR PREÇO POR LOTE, sagrando-se 

vencedor o l ic itante que ofertar o menor preço por lote.  

 

1.3 - Compõem este Edital os ANEXOS:  

 

Anexo 01 – TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO; 

Anexo 02 - MODELO DE PROPOSTA;  

Anexo 03 – TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES 

DA BLL;  

Anexo 04 -  MODELOS DE DECLARAÇÕES;  

Anexo 05 – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE 

ME/EPP/MEI;  

Anexo 06 – MINUTA CONTRATO/ATA DE RP;  

 

2 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

2.1. O cadastro no sistema será efetuado pela plataforma eletrônica da BOLSA 

DE LICITAÇÕES E LEILÕES (www.bl l.org.br);  

 

2.1.1. Após encaminhar a solicitação, será enviada por e-mail a chave de 

identif icação e a senha. O cadastro será feito apenas uma vez.  

 

2.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabil idade 

da l ic itante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade 

para real ização das transações inerentes a este Pregão.  

 

2.3. A l ic itante responsabi l iza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como f irmes e verdadeiras suas propostas 

e seus lances, inclusive os atos prat icados diretamente ou po r seu 

representante, excluídos a responsabi l idade do provedor do sistema ou do 

órgão ou ent idade promotora da l icitação por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

 

2.4 - Poderão part ic ipar deste Pregão Eletrônico os interessados pertencentes 

ao ramo de at ividade relacionado ao objeto da l ic itação, conforme disposto 

nos respect ivos atos const itut ivos, que atenderem a todas as exigências, 

inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus A NEXOS. 

 

http://www.bll.org.br/
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2.5  -  Não poderão part ic ipar desta l ic itação os interessados:  

 

2.5.1 - Encontrar-se em situação de falência, concordata, recuperação 

judicial ou extrajudicial,  sem o plano de recuperação homologado pela 

Justiça, concurso de credores, dissolução, l iquidação ou empresas 

estrangeiras que não funcionem no País;  

 

2.5.2 - Em dissolução ou em l iquidação;  

 

2.5.3 – Pessoa jur ídica que se encontre, ao tempo da l ic itação, 

impossibi l i tada de part ic ipar da l icitação em decorrência de sanção 

de: 

 

2.5.3.1 – Impedimento de licitar e contratar com o Município de 

Pinhalzinho- SP,  nos termos do art igo 156, inciso II I  e §4º, da 

Lei Federal nº 14.133/21.  

 

2.5.3.2 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar  em 

qualquer órgão ou entidade da Administração Públ ica, direta 

ou indireta, na forma prevista no a rt igo 156, inciso IV e §5º, da 

Lei Federal nº 14.133/21.  

 

2.5.3.3 – As regras de impedimento de part icipação na l ic i tação 

def inidas nos subitens 2.5.3.1 e 2.5 .3.2, também serão 

apl icadas ao l icitante que atue em subst ituição a outra pessoa 

jur ídica, f ís ica  ou jurídica, com o intuito de burlar  a efet ividade 

da sanção a ela apl icada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou col igada, desde que devidamente comprovado o 

i l íc ito ou a ut i l ização fraudulenta da personal idade jur ídica do 

l icitante.  

 

2.5.4 – Pessoa jur ídica cujo sócio,  diretor, presidente, proprietário ou 

empresár io mantenha vínculo de natureza técnica, comercial,  

econômica, f inanceira, trabalhista ou civi l  com dir igente da Prefeitura 

Municipal de Pinhalzinho ou com agente públ ico que desempenhe 

função na l ic itação ou atue na f iscal izaçao ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em l inha reta,  

colateral ou por af inidade, até o terceiro grau, nos termos do inciso 

IV do art igo 14, da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

2.5.5 - Que estejam reunidas em consórcio;  
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2.5.6 - Que sejam controladoras, controladas, col igadas ou subsidiár ias 

entre si,  nos termos da Lei federal nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976; 

 

2.5.7 – Que se enquadrem nas hipóteses previstas nos incisos I,  I I e I I I do 

art igo 14, da Lei nº 14.133/21  

 

2.5.8 – Pessoa jur ídica, sócios e/ou diretores proibidos de contratar com o 

Poder Público nos termos do art.  12 da Lei Federal nº 8.429/1992 -  

Lei de Improbidade Administrat iva;  

 

2.5.9 – Pessoa jur ídica que, nos 5 [cinco] anos anteriores à divulgação do 

edital,  tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, 

por exploração de trabalho infanti l,  por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista.  

 

2.6 - A ME/EPP/MEI,  além da apresentação da declaração constante no ANEXO 

V, para f ins de habi l i tação, deverá, quando do cadastramento da proposta 

inic ial de preço a ser digitado no sistema, informar no campo próprio da 

f icha técnica descr it iva do objeto consoante com o modelo do ANEXO 3, o 

seu regime de tr ibutação para fazer valer o direito de prior idade do 

desempate, conforme arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006.  

 

3 - DA SUBCONTRATAÇÃO  

 

3.1 - É vedada a subcont ratação do objeto do contrato.  

 

4 - FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS  

 

4.1 - Os interessados que t iverem dúvidas de caráter técnico ou legal quanto à 

interpretação dos termos deste Edital  poderão sol icitar os pedidos de 

esclarecimentos, providências do ato convoca tór io do pregão, até 03 (três) 

dias úteis anter iores  a data f ixada para abertura das propostas,  

preferencialmente pelo  e-mail:  l icitacoes2@pinhalzinho.sp.gov.br .  

 

4.2. Em caso de impugnação ao ato convocatór io , o(a) Pregoeiro(a) decidirá 

sobre a petição no prazo de até 3 (três ) dias úteis ,  cuja resposta será 

divulgada no sít io eletrônico of icial desta Prefeitura Municipal,  l imitado ao 

últ imo dia út i l  anterior à data da abertura do certame.  
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4.3 Acolhida a pet ição contra o ato convocatório, será designada no va data 

para real ização do Pregão;  

 

4.4. Não serão conhecidas impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou 

subscr itas por representante não habi l i tado legalmente ou não ident if icado 

no processo para responder pelo l ic itante;  

 

5 - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

 

5.1 - O certame será conduzido pelo(a) Pregoeiro(a), com o auxíl io da equipe 

de contratação, que terá, em especial,  as seguintes atr ibuições:  

 

   Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;  

  Responder as questões formuladas pelos fornecedores,  relat ivas ao 

certame; 

  Abrir as propostas de preços;  

  Anal isar a aceitabi l idade das propostas;  

  Desclassif icar propostas indicando os motivos;  

  Conduzir os procedimentos relat ivos aos lances e à escolha da propost a do 

lance de menor preço;  

  Verif icar a habi l i tação do proponente classif icado em primeiro lugar;  

  Declarar o vencedor;  

  Receber, examinar e decidir sobre a pert inência dos recursos;  

  Elaborar a ata da sessão;  

  Encaminhar o processo à autor idade superior para homologar e autorizar a 

contratação;  

  Abrir Processo Administrat ivo para apuração de irregularidades visando a 

apl icação de penalidades previstas na legislação.  

 

6 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

6.1. As l icitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a 

proposta de preços com a descrição do objeto ofertado, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão públ ica, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

 

6.2. Incumbirá à l icitante acompanhar as operações no sis tema eletrônico 

durante a sessão pública do Pregão, f icando responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emit idas pelo sistema ou de sua desconexão.  
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6.3. Até a abertura da sessão públ ica,  as l ic itan tes poderão ret irar ou subst ituir 

a proposta anter iormente inser idos no sistema.  

 

6.4. Os documentos que compõem a proposta da l icitante melhor classif icado 

somente serão disponibi l izados para aval iação da pregoeira e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances.  

 

6.5 O (A) Pregoeiro(a) sol icitará ao Licitante melhor classif icado que, no prazo 

de 02 (duas) horas  após o término da fase de lances , envie a proposta 

adequada ao últ imo lance ofertado após a negociação real izada, 

acompanhada, se for  o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à conf irmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados  

 

7 -  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

7.1. A l icitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 

sistema eletrônico, dos seguintes campos:  

 

7.1.1. I tem, que deverá ser compatível com o Anexo I  -  Termo de 

Referência.  

 

7.1.2. Valor em algarismos, apurados à data de sua apresentação, 

expressos em moeda corrente nacional,  incluindo, além do lucro, todas 

as despesas resultantes de impostos,  taxas, tr ibutos,  f retes e demais 

encargos, assim como todas as despesas diretas ou indiretas 

relacionadas com o integral fornecimento do objeto da presente 

l icitação, sem inclusão de qualquer encargo f inanceiro ou previsão 

inf lacionária;  

 

7.1.3. Indicação de marca, modelo e procedência que identif iquem o 

produto cotado, em conformidade com as especif icações constantes no 

Termo de Referência - Anexo I do Edital.  

 

7.1.4. PRAZO DE ENTREGA: A entrega do objeto deverá ocorrer em até 30(trinta) 

dias corridos, contados da data de emissão da Autorização de 

Compras/Empenho ou de Fornecimento, sendo que eventuais pedidos de 

prorrogação serão protocolados, antes do vencimento do prazo de entrega, 
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devidamente justificados pela CONTRATADA, para serem submetidos à 

apreciação superior.  

 

7.1.5. O Prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias contados 

da data da sessão de processamento do Pregão Eletrônico.  

 

7.1.6. O objeto ofertado deverá atender, sob as p enas da lei,  a todas as 

especif icações exigidas no Termo de Referência - Anexo I do Edital.  

 

7.1.7. Não serão admit idas cotações inferiores à quantidade previstas neste 

Edital nem com preterição de município.  

 

7.2. A proposta de preços, preenchida conforme Modelo de Proposta de Preços 

- Anexo II I  deste edital,  além dos preços, marca/modelo (quando for o caso) 

e descr ição detalhada, deverá ainda conter:  

 

a) Razão social, endereço completo e CNPJ da licitante, referência ao 

número do Pregão.  

b) Meios de comunicação disponíveis para contato, por exemplo, 

telefone e endereço eletrônico.  

c) Qualificação do preposto autorizado a firmar o contrato/ata, tais 

como, nome completo, CPF, carteira de identidade .  

 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, 

FORMULAÇÃO DE LANCES E DA ANÁLISE DE DOCUMENTOS DA LICITANTE 

VENCEDORA 

 

8.1 - A abertura da presente l ic itação dar -se-á em sessão públ ica, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horár io e local indicados neste Edital.  

 

8.1.2 - O Pregoeiro ver if icará as propostas apresentadas, desclassif icando 

desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos neste Edital,  contenham vícios insanáveis ou não 

apresentem as especif icações técnicas exigidas no Termo de Referência 

(ANEXO 1).  

 

8.1.3 - Também será desclassif icada a proposta que i dent if ique o Lic itante.  
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8.1.4- A desclassif icação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os part ic ipantes.  

 

8.1.5 - A não desclassif icação da proposta não  impede o seu julgamento 

def init ivo em sendo contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  

8.1.6 - O sistema ordenará automat icamente as propostas classif icadas, 

sendo que somente estas part iciparão da fase de lances.  

 

8.1.7- O sistema disponibi l izará campo própr io para troca de mensagens 

entre o(a)  Pregoeiro(a) e os Lic itantes.  

 

8.1.8 - Inic iada a etapa competit iva, os Licitantes deverão encaminhar 

lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 

imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro.  

 

8.1.9- Os lances deverão observar o menor preço para administração . 

 

8.1.10- Os Licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o 

horário f ixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no 

Edital.  

 

8.1.11 - O Licitante somente poderá oferecer lance de menor valor ao últ imo 

por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

 

8.1.12 – Durante a real ização do certame, caso seja necessário ao seu bom 

desenvolvimento, poderá o Pregoeiro estabelecer intervalos de redu ção 

mínimas entre os lances apresentados.  

 

8.1.13 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo Licitante não 

poderá ser inferior  a 20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances não 

poderá ser inferior  a 03 (três) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respect ivos lances.  

 

8.1.14 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO 

DE DISPUTA “ABERTO”, em que os Lic itantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, com prorrogações.  

 

8.1.15 - A etapa de lances da sessão públ ica terá duração de 10 (dez)  

minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema 

quando houver lance ofertado nos últ imos 02 (dois) minutos do período 

de duração da sessão pública.  
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8.1.16 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item 

anterior, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre 

que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediár ios.  

 

8.1.17 - Não havendo novos lances na forma estabele cida nos itens 

anteriores, a fase competit iva encerrar-se-á automat icamente.  

 

8.1.18 - Encerrada a fase competit iva sem que haja a prorrogação automática 

pelo sistema, poderá o(a) Pregoeiro(a), assessorado pela equipe de 

contratação just if icadamente, admit ir  o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço.  

 

8.1.19 - Na hipótese do subitem anter ior, a ocorrência será registrada em 

campo própr io do sistema.  

 

8.1.20 - Não serão aceitos 02 (dois)  ou mais lances de mesmo valor,  

prevalecendo aquele que for recebido e registrado e m 1º (primeiro) 

lugar.  

 

8.2. Durante o transcurso da sessão públ ica, os Lic itantes serão informados, 

em tempo real,  do valor do menor lance registrado, vedada a identif icação 

do Licitante.  

 

8.2.1- No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da  etapa 

competit iva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer 

acessível aos Licitantes para a recepção dos lances.  

 

8.2.2 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) 

persist ir  por  tempo super ior a 10 (dez) minutos, a sessão públ ica será 

suspensa e reinic iada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas 

da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos part ic ipantes, no sít io 

eletrônico ut i l izado para divulgação.  

 

8.2.3 - O Critér io de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE,  

conforme def inido neste Edital e seus anexos.  

 

8.2.4 - Caso o Lic itante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta cadastrada.  

 

8.2.5 - A ordem de apresentação pelos Lic itantes é ut i l izada como um dos 
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critérios de classif icação, de maneira que só poderá haver empate entre 

propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances f inais da 

fase fechada do modo de disputa aberto.  

 

8.2.6 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critér io de 

desempate será aquele previs to no art.  60, da Lei Federal nº 

14.133/21, nessa ordem:  

 

8.2.6.1 – A apl icação da regra do art igo 44, da Lei Complementar nº 

123/2006, se houver microempresa ou empresa de pequeno porte com 

proposta de até 5% [cinco por cento] acima da proposta melhor 

classif icada, caso em que terá a referida empresa a oportunidade de 

cobrir a oferta de pr imeiro lugar, observado o r ito previsto no item 10.1, 

deste Edital.  

 

8.2.6.2 – A disputa f inal,  hipótese em que os l icitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classif icação;  

 

8.2.6.3 – A aval iação do desempenho contratual prévio dos l icitantes, para a 

qual deverão preferencialmente ser ut i l izados registros cadastrais para 

efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei de 

Lic itações;  

 

8.2.6.4 – O desenvolvimento pelo l ic i tante de ações de equidade entre 

homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme o regulamento 

def inido no Decreto Federal nº 11.430/2023;  

 

8.2.6.5 – O desenvolvimento pelo l ic i tante de programa de integridade,  

conforme orientações dos órgãos de controle.  

 

8.2.7 - Persist indo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente,  

aos bens e serviços produzidos ou prestados por:  

 

8.2.7.1 – As empresas estabelecidas no terr itór io do Estado de São Paulo;  

 

8.2.7.2 – As empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País;  

 

8.2.7.3 – As empresas que comprovem a prát ica de mit igação, nos termos 

da Lei nº 12.187/2009;  

 

   8.3 - Será desclassif icada a proposta que:  
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8.3.1 – Contiver vícios insanáveis;  

 

8.3.2 – Não obedecer às especif icações técnicas pormenorizadas neste    

Edital;  

     8.3.2.1 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global 

ou unitários simbólicos, irr isórios ou de va lor zero, incompatíveis com os 

preços dos insumos e salár ios de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatór io da l ic itação não tenha estabelecido 

l imites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio Licitante, para os quais ele ren uncie a parcela ou à 

total idade da remuneração;  

 

8.3.2.2 – O Pregoeiro poderá realizar dil igências para aferir  a 

exequibi l idade das propostas ou exigir da l ic itante que ela seja 

demonstrada, conforme disposto no inciso IV do caput  do art igo 59, da Lei 

Federal nº 14.133/2021.  

 

8.3.3 – Não t iver sua exequibil idade demonstrada, quando exigido pela   

Administração;  

 

8.3.4 – Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do 

Edital,  desde que insanável.  

 

     8.4 - O(a) Pregoeiro(a) poderá sol ic itar ao Lic itante que apresente 

imediatamente documento contendo as característ icas do material ofertado, 

tais como marca, modelo, t ipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pert inentes, a exemplo de  catálogos, folhetos ou propostas, 

sob pena de não aceitação da proposta.  

 

8.5 - Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando 

a nova data e horário para a continuidade da mesma.  

 

8.6 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão públ ica, o(a) Pregoeiro(a) 

deverá encaminhar,  pelo sistema eletrônico, contraproposta ao Lic itante 
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que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 

neste Edital.  

 

8.6.1- A negociação será realizada por meio do sistem a, podendo ser 

acompanhada pelos demais Licitantes.  

 

8.6.2 – O (a) Pregoeiro(a) sol ic itará ao Lic itante melhor classif icado que, 

no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao últ imo 

lance ofertado após a negociação real izada, acompanhada, se fo r o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

conf irmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

 

8.6.3 - Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) inic iará a fase de 

aceitação e julgamento da proposta.  

 

8.6.4 – A negociação poderá ser feita com os demais l ic itantes segundo a 

ordem de classif icação inic ialmente estabelecida, quando o primeiro 

colocado, mesmo após a negociação, for desclassif icado em razão 

de sua proposta permanecer acima do preço máximo def inido pela 

Administração.  

 

8.6.5 – Após a negociação pelo Pregoeiro, terá o seu resultado divulgado a 

todos os l icitantes.  

 

8.7 – A l ic itante classif icada em pr imeiro lugar será notif icada pelo Pregoeiro a 

apresentar, o prazo de até 2 [duas] horas os documentos relat ivos à 

HABILITAÇÃO ,  que deverão ser anexados na plataforma ou, em todo caso, 

encaminhados pelo email  l icitacoes2@pinhalzinho.sp.gov.br ,  em 

conf iguração PDF, cuja relação encontra -se no item 11, deste Edital.  

 

8.7.1 – O prazo para envio dos documentos poderá ser prorrogado, a 

critério do Pregoeiro, mediante just if icat iva da l ic itante.  

 

8.8 – Apresentados os documentos de habi l i tação, não será permit ida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 

di l igência, para:  

 

8.8.1 – complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos l icitantes e desde que necessár ia para apurar 

fatos existentes à época da abertura do certame;  

mailto:licitacoes@pinhalzinho.sp.gov.br
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8.8.2 – atual ização de documento cuja validade t enha expirado após a data 

de recebimento das propostas.  

 

8.9 – Na anál ise dos documentos de habil i tação, o Pregoeiro poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua 

val idade jur ídica, mediante despacho fundamentado registrado  e acessível 

a todos, atr ibuindo-lhes ef icácia para f ins de habi l i tação e classif icação.  

 

8.10 - Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável,  ou se o 

fornecedor desatender às exigências habil i tatór ias, o(a) Pregoeiro(a) 

examinará a proposta ou o lance subsequente, verif icando a sua 

compatibi l idade, na ordem de classif icação, e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital.  Também nessa 

etapa o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar com o part ic ipante para que seja 

obtido preço melhor.  

 

8.11 - Caso não sejam apresentados lances, será ver if icada a conformidade 

entre a proposta de menor preço e valor est imado para a contratação.  

 

8.12. Na sequência, observar -se-á para a nova l ic itante o disposto nos itens 8.4 

a 8.6, deste Edital.  

 

8.13 - Constatando o atendimento das exigências f ixadas no Edital e inexist indo 

interposição de recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta 

ou lance de menor preço.  

 

8.14 – A Prefeitura Municipal de Pinhalzinho não se obr igará a real izar pedidos 

com quantidades mínimas, bem como não serão excluídos Lic itantes 

vencedores de um único lote ou ítem.  

 

9- PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

 

9.1 - O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o 

pleno conhecimento e atendimento às exigências de habi l i tação previstas 

no Edital.  O Licitante será responsável por todas as transações que forem 

efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como f irmes e 

verdadeiras suas propostas e lances.  

 

9.2 - No preenchimento da proposta eletrônica DEVERÃO ,  obrigatoriamente, ser 

informadas no campo própr io as ESPECIFICAÇÕES  e MARCAS  dos objetos 

ofertados; a não inserção de especif icações e marcas dos serviços e/ou 
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produtos neste campo, impl icará na desclassif icação da Empresa, face à 

ausência de informação suf iciente para classif icação da proposta.  

 

9.2.1 - O objeto deverá estar totalmente dentro das especif icações contidas 

no TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL. 

 

9.3 - Na hipótese do l ic itante  ser ME/EPP/MEI, o sistema importa esse regime 

dos dados cadastrais da empresa, por isso é necessário que essa 

informação esteja atual izada por parte do l ic itante sob pena do l ic itante 

enquadrado nesta situação não usufruir dos benefícios do direito de 

preferência para o desempate, conforme estabelece a Lei Complementar nº 

123/2006.  

 

10 – APLICAÇÃO DO CAPÍTULO V DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006  

 

10.1 - Em atendimento ao disposto no Capítulo V da Lei Complementar nº 

123/2006, serão observados os seguintes procedimentos:  

 

10.2.1 - Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não 

t iver s ido ofertada por microempresa ou empresa de pequeno 

porte e o sistema eletrônico ident if icar que houve proposta 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte igual 

ou até 5% (cinco por cento) superior à  proposta de menor lance, 

será procedido o seguinte:  

 A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor 

classif icada, será convocada pelo sistema eletrônico, via 

“chat” de comunicação do pregão eletrônico para,  no prazo de 

5 (cinco) minutos após a convocação, apresentar nova 

proposta inferior aquela considerada vencedora do certame, 

situação em que, atendidas as exigências habi l i tatór ias, será 

adjudicada em seu favor o objeto do pregão.  

 No caso de empate de propostas apresentadas por 

microempresas ou empresas de pequeno porte que se 

enquadrem no l imite estabelecido no subitem 9.2.1, o sistema 

real izará um sorteio eletrônico entre elas para que se 

identif ique aquela que primeiro será convocada para 

apresentar melhor oferta, na forma do disposto na alínea “a”.  

 Não sendo vencedora a ME/EPP/MEI melhor classif icada, na 
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forma da alínea “a” anterior, serão convocadas as 

remanescentes, quando houver, na ordem classif icatória,  para 

o exercício do mesmo direito.  

 

10.2 – As micrompresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar 

toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regular idade 

f iscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restr ição.  

10.3 – Havendo alguma restr ição na comprovação da regular idade f iscal e 

trabalhista, será assegurado o p razo de cinco dias úteis, cujo termo 

inic ial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 

vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critér io da 

administração pública, para regular ização da documentação, para 

pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais 

cert idões negat ivas ou posit ivas com efeito de cert idão negat iva.  

 

10.4 - A não-regular ização da documentação, no prazo previsto no item 10.3, 

impl icará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções  

previstas neste Edital,  sendo facultado à Administração convocar os 

l icitantes remanescentes, na ordem de classif icação, para a assinatura 

do contrato, ou revogar a l ic itação.  

 

10.5 - As disposições a que se refere este item 10 não são aplicadas:  

 

10.5.1 -  No caso de l ic itação para aquisição de bens ou contratação de 

serviços em geral,  ao item cujo valor est imado for superior à 

receita bruta máxima admit ida para f ins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte; 

 

10.5.2 - No caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às 

l icitações cujo valor  est imado for super ior à receita bruta máxima 

admit ida para f ins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte;  
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10.6 - A obtenção de benef íc ios a que se refere este item 10 f ica l imitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano -calendário 

de realização da l ici tação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Públ ica cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admit ida para f ins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte, cuja declaração deverá ser apresentada para f ins de habi l i tação, 

conforme letra “d”, do item 11.5, deste Edital.  

 

10.6.1 - Nas contratações com prazo de vigência super ior a 1 (um) ano, 

será considerado o valor anual do contrato na aplicação dos l imites 

previstos nos itens 10.5 e 10.6, deste Edital.  

11 - HABILITAÇÃO  

 

 11.1. Habi l itação Jurídica  

a)  Registro comercial,  no caso de empresa individual;  

b)  Ato constitut ivo, estatuto ou contrato social em vig or, devidamente 

registrado na Junta Comercial,  em se tratando de sociedades 

comerciais;  

c)  Ato const itut ivo devidamente registrado no Cartór io de Registro Civi l de 

Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova 

da diretoria em exercício;  

d)  Decreto de autorização e ato de registro de  autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando se t ratar de f irma 

estrangeira em funcionamento no país e a at ividade assim o exigir.  

 

11.2. Prova de Regular idade Fiscal,  Social e Trabalhista.  

a) Prova de inscr ição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 

Ministério da Fazenda (CNPJ);  

b) Prova de Regular idade para com a Fazenda Municipal ,  mediante 

apresentação da Cert idão Negativa de Débitos ou Posit iva com Efeitos 

de Negativa relat iva à tr ibutos mobil iár ios;  

c) Prova de Regular idade para com a Fazenda Estadual ,  mediante 

apresentação da Cert idão Negativa de Débitos ou Posit iva com Efeito 

de Negativa, relat ivamente aos débitos inscritos em dívida at iva;  

d) Prova de regularidade de débitos do FGTS  (CRF – Fundo de Garantia de 

Tempo de Serviço);  

 

e) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal ,  mediante 

apresentação da Cert idão Conjunta Negativa de Débitos ou Cert idão 
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Conjunta Posit iva com Efeitos de Negativa, relat ivos a Tributos Federais 

e à Dívida At iva da União, expedida pela Secretar ia da Rec eita Federal,  

inclusive abrangendo as contr ibuições sociais previstas nas alíneas ‘a’ a 

‘d’ do parágrafo único do art igo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 

1991;  

f ) Cert idão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.  

 

11.3. Prova da Quali f icação Econômico -Financeira  

a) Cert idão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distr ibuidor 

da sede do proponente, com prazo de val idade em vigor ( inexist indo 

prazo de val idade na referida cert idão será aceita aquela cuja 

expedição/emissão não ultrapasse a 90 (noventa ) dias da data de 

abertura dos envelopes de habil i tação).  

11.4. Prova da Quali f icação técnica  

 

a) No mínimo 1 (um) atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

que comprove prestação de serviço/fornecimento compatível com o objeto do 

presente certame.  

11.5. Outras Declarações  

a) Declaração assegurando a inexistência de impedimento legal para l ic itar  

ou contratar com a Administração;  

b) Declaração de que se encontra em situação regular perante o Ministério 

do Trabalho, nos termos do inciso XXXIII  do art igo 7º da Const ituição 

Federal.  

c) Declaração que não possui em seu quadro de pessoal na qual idade de 

sócio, diretor, gerente, administrador e funcionár io, servidores públ icos 

municipais da Prefeitura de Pinhalzinho / SP  – conforme modelo do 

Anexo 4.  

d) Declaração pela ME e EPP de que, no ano-calendár io de real ização da 

l icitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 

Públ ica cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admit ida para f ins de enquadramento como empr esa de pequeno porte.  

11.6. DA AMOSTRAS 

   11.6.1. O licitante classif icado em primeiro lugar, terá o prazo de até 12 

(doze) dias úteis, contados da sessão de processamento da l ic itação, 

para apresentar mediante protocolo no Secretar ia Municipal de 

Educação, s ituada à Rua Ovidio Antônio de Lima, 01 , Centro, aos 

cuidados da comissão de avaliação, AMOSTRA DOS PRODUTOS 

OFERTADOS, conforme segue:  
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   a) As amostras dos produtos que se refere ao item da 

proposta deverão estar em sua embalagem original,  devidament e 

identif icadas pela empresa proponente. Juntamente com as amostras, a 

empresa deverá apresentar uma relação das mesmas (em duas vias) que 

deverá conter o número do item, a descr ição, a marca e a quantidade do  

produto, a qual será conferida e protocolada por funcionár io do setor.  

 

12 – RECURSOS 

 

12.1 - Ao f inal da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões 

do(a) Pregoeiro(a) poderá fazê- lo,  através do seu representante,  

manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, 

sendo- lhes facultado juntarem memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis.  

 

12.1.1 -  Os interessados f icam, desde logo, int imados a apresentar 

contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do 

término do prazo do recorrente.  

 

12.2. O recurso poderá ser interposto em face de:  

a) do resultado do julgamento das propostas;  

b) da anál ise da habil i tação; e  

c) da anulação ou da revogação da l icitação.  

 

12.3 – A manifestação de intenção de recurso interposto contra a decisão do 

Pregoeiro nos atos prat icados na sessão deverá ser arguida pelo 

interessado ao f inal da sessão. O silêncio importará na preclusão do 

direito ao recurso.  

 

12.4 – O recurso deverá se dir igido à autoridade que t iver proferido a decisão 

recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 3 [ três] dias úteis,  

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 [dez] dias úteis,  

contado do recebimento dos autos.  

 

12.5 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos me ramente 

protelatórios ou quando não just if icada a intenção de interpor o recurso 

pelo proponente.  

 

12.6 - Os recursos terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão f inal da autor idade competente.  

 

12.7 - O acolhimento de recurso importará a inval idação apenas dos atos 
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insuscetíveis de aproveitamento.  

 

12.8 - Os Esclarecimentos e Recursos deverão ser anexados no sistema em 

campo próprio ou enviado para o emai l  

l icitacoes2@pinhalzinho.sp.gov.br .  

 

12.9 – Será assegurado ao l ic itante vista dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses.  

13 - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

13.1 - Para o caso de ser contratado o fornecimen to, as despesas decorrentes 

serão suportadas por recursos de dotações e de acordo com o 

departamento solicitante na vigente lei orçamentária, conforme 

especif icado:  02.02.01.12.361.2513.4100.339030 – Fontes 01 e 02; 

02.02.01.12.365.2513.4100.339030 – Fontes 01 e 02.

 

14 – DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

14.1 – Encerradas as fases de julgamento e habi l i tação, e exauridos os recursos 

administrat ivos,  o processo l icitatório será encaminhado à autor idade 

super ior, que poderá:  

14.1.1 - determinar o retorno dos autos para saneamento d e 

irregular idades;  

 

14.1.2 - revogar a l ic itação por motivo de conveniência e oportunidade;  

 

14.1.3 - proceder à anulação da l icitação, de of íc io ou mediante 

provocação de terceiros, sempre que presente i legalidade 

insanável;  

 

14.1.4 - adjudicar o objeto e homologar a l icitação.  

 

14.2 - Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos 

com vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que 

deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabil idade de quem 

lhes tenha dado causa. 

 

14.3 - O motivo determinante para a revogação do processo l ic itatório deverá 

ser resultante de fato superveniente devidamente comprovado.  

 

14.4 - Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia 

manifestação dos interessados.  

mailto:licitacoes@pinhalzinho.sp.gov.br.
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15 - DO CONTRATO OU NOTA DE EMPENHO OU INSTRUMENTO 

EQUIVALENTE 

 

15.1 - Após a homologação da l ic itação, a Adjudicatár ia terá o prazo de 05 

(cinco) dias úteis ,  contados a part ir  da data de sua convocação, para 

assinar o Contrato, ou ret irar a Nota de Empenho ou  Instrumento 

equivalente, conforme o caso, sob pena de decair  do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital;  

 

15.1.1 - O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por 

igual período, por sol ic itação just if icada da  Adjudicatária e aceita 

pelo Município.  

 

15.1.2 - A recusa injust if icada do adjudicatário em assinar o Contrato,  

aceitar ou ret irar o instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obr igação 

assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.  

 

15.2 - É facultado ao Município de Pinhalzinho ,  quando o convocado não 

assinar o Contrato no prazo e condições estabelecidos,  convocar os 

l icitantes remanescentes, na ordem de classif icação, para fazê - lo em igual 

prazo e nas mesmas condições propostas pelo pr imeiro classif icado, 

inclusive quanto aos preços, ou revogar a l ic itação, independentemente da 

cominação prevista no Título IV, Capítulo I ,  da Lei nº 14.133/202 1. 

 

15.3 - Até a assinatura do Contrato, o Município de  Pinhalzinho  poderá 

desclassif icar, por despacho fundamentado, qualquer proponente, desde 

que haja conhecimento de qualquer fato ou circunstância, anterior ou 

posterior ao julgamento da l ic itação, que desabone sua idoneidade ou 

capacidade f inanceira, técnica ou administrat iva, sem que lhe caiba 

indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis  

15.4 - A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 

compatibi l idade com as obr igações assumidas, todas as condiç ões de 

habil i tação e qualif icação exigidas na l ici tação.  

 

15.5 - Durante a vigência da contratação, a f iscal ização será exercida por 01 

(um) representante da Prefeitura, ao qual compet irá registrar em relatór io 

todas as ocorrências e as def iciências ver if i cadas e dir imir as dúvidas que 

surgirem no curso da execução contratual,  de tudo dando ciência ao 

Município de Pinhalinho - SP.  
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15.6 - A gestão contratual será real izada na modalidade de ajuste, sendo que 

será verif icado durante a execução contratual a en trega do objeto 

avençado e, se necessário, será realizado ajustes necessár ios para prestar 

o serviço conforme contratado e verif icar sinais de inexecução contratual 

parcial ou total para saná- los antes mesmo da falta de entrega do objeto.  

 

15.7 - Aplicam-se a este contrato,  as disposições da Lei 14.133/2021, que 

regulamenta as l ic itações e contratações promovidas pela administração 

Públ ica, bem como Código Civi l,  no que couber, bem como Lei de Processo 

Administrat ivo Municipal e a Lei 9.784/1999.  

16 - DA CONTRATAÇÃO 

16.1 A contratação, objeto desta l icitação será efetivada mediante termo 

de contrato conforme minuta contratual anexa, que f ica 

fazendo parte integrante deste Edital;  

 

16.2  - O contrato será elaborado em conformidade com a lei 14.133/2021.  

 

16.3- O contrato deverá consignar o(s) preço(s) e o(s) fornecedor(es) 

do(s) produto(s), com observância da ordem de classif icação, 

as quantidades e as condições que serão observadas na 

contratação.  

 

16.4- O contrato deverá ser assinado pelos adjudicatários no  prazo de 5 

(cinco) dias, a part ir da convocação.  

 

16.5- O licitante adjudicatário deverá apresentar, para assinatura do 

Contrato:  

  a) Quando o valor original da proposta tiver sido alterado por 

conta de lance oferecido na sessão pública do pregão, nova 

planilha de preços, com os valores correspondentes à 

adjudicação, a qual substituirá a primitiva, como parte 

integrante da ata.  

  b) Documento hábil que comprove a condição do representante 

legal da empresa;  

  c) Prova de regularidade f iscal e trabalhista ;  

  d) Todos os documentos pendentes para entrega no ato da 

assinatura do contrato.  

 

16.5.1- Fica a empresa dispensada da apresentação dos documentos 

relacionados no subitem de habilitação, caso as certidões 
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apresentadas da habil itação na Licitação ainda  estejam dentro 

do prazo de validade na data da assinatura do contrato  

 

16.5.2- A adjudicatária entregará os objetos licitados com observância 

rigorosa das condições deste Edital e de sua proposta.  

 

16.6- Colhidas as assinaturas, esta Prefeitura providenc iará a imediata 

publicação do extrato do Contrato.  

 

16.7- O prazo de validade do Contrato será de 12 (doze) meses, contados 

da data do recebimento definit ivo do objeto . 

 

16.8 - Constituem também condições para a celebração das contratações: 

 
a) Somente no caso de empresa em situação de 

recuperação judicial : apresentação de cópia do ato 

de nomeação do administrador judicial da 

adjudicatária, ou, se o administrador for pessoa 

jurídica, o nome do prof issional responsável pela 

condução do processo e ,  ainda , declaração, relatório 

ou documento equivalente do juízo ou do 

administrador, de que o plano de recuperação judicial 

está sendo cumprido; 

 
b) Somente no caso de empresa em situação de 

recuperação extrajudicial : apresentação de 

comprovação documental de que as obrigações do 

plano de recuperação extrajudicial estão sendo  

cumpridas.  

17 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

17.1 – A ata de registro de preços terá vigência por 12 [doze] meses, 

admitida a sua prorrogação por igual período, desde que comprovado 

que o preço e as condições permanecem mais vantajosadas para a 

Administração;  

 

17.2 – Até a vigência da ata de registro de preços, a critério da 

Administração, poderá ser transformada em contrato, cujos termos 

da contratação serão regidos pela disposição contida no item 16 , 

deste Edital.  
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17.3 – O realinhamento de preços dos itens descritos na ata de registro de 

preços obedecerá ao disposto no regulamento municipal.  

 

17.4 – As regras pertinentes à convocação do vencedor da lici tação para 

assinar a ata obecerão o disposto no  item 15, deste Edital, naquilo 

que for compatível, além daquelas definidas no regulamento 

municipal.  

17.5 - Aplicam-se a esta ATA, as disposições da Lei 14.133/2021, que 

regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 

administração Pública, bem como Código Civil, no que couber, 

bem como Lei de Processo Administrat ivo Municipal e a Lei 

9.784/1999. 

 

17.6 - A gestão contratual será realizada na modalidade de ajuste, sendo 

que será verif icado durante a execução contratual a entrega do 

objeto avençado e, se  necessário, será realizado ajustes 

necessários para prestar o serviço conforme contratado e verif icar 

sinais de inexecução contratual parcial ou total para saná -los antes 

mesmo da falta de entrega do objeto.  

 

18 - DO PREÇO 

 

18.1 - Os preços são f ixos e ir reajustáveis, admit ida a revisão no caso de 

desequilíbrio da equação econômico f inanceira inicial do contrato,  

desde que tal se dê em razão de fato superveniente imprevisível ou 

de dif ícil previsão.  

 

18.1.1 - A revisão a que se trata o parágrafo anterior, só poderá ser 

efetuada na hipótese de ocorrer comprovadamente, 

desequilíbrio econômico f inanceiro que possa comprometer a 

relação contratual,  sempre com o parecer circunstanciado da 

Assessoria Técnica, mediante solicitação do licitante.  

 

18.2 - O pedido de revisão deverá estar acompanhado de documentos que 

comprovem a variação de preços do mercado (atual e a da época da 

proposta).  

 

19 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
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19.1 - As obrigações da Cont ratante e da Contratada são as estabelecidas 

no Termo de Referência e na minuta do instrumento de Contrato da 

ata de registro de preços.  

 

20 - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO  

 

20.1 - Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos 

no Termo de Referência e na minuta do  instrumento de Contrato.  

 

21 - DO PAGAMENTO 

 

21.1 - Em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota f iscal e aceito do 

Departamento solicitante e setor de contabil idade.  

 

21.2 - O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor 

competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada.  

 

21.2.1 - O “atesto” f ica condicionado à verif icação da conformidade da 

Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular 

cumprimento das obrigações assumidas.  

 

21.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos 

documentos pert inentes à contratação, ou, ainda, circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, o pagamento f icará pendente até 

que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento inic iar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante.  

 

21.4 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista 

na legislação aplicável.  

 

21.5 - O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de 

Crédito, mediante depósito em conta-corrente, na agência e 

estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio 

previsto na legislação vigente.  

21.6 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancária para pagamento.  
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21.7 - A Contratante não se responsabil izará por qualquer despesa que 

venha a ser efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido 

acordada no contrato.  

 

21.8 – Não haverá antecipação de pagamento para a execução do obje to 

deste Contrato, para efeito do artigo 145, da Lei nº 14.133/2021.  

 

22 - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
22.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação:  

22.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o 

certame; 

22.1.2 - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justif icado;  

22.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta;  

22.1.4 - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do 

objeto da l icitação sem motivo justif icado;  

22.1.5 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para 

o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou 

a execução do contrato;  

22.1.6 - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução 

do contrato;  

22.1.7 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 

qualquer natureza;  

22.1.8 - Prat icar atos i l ícitos com vistas a frustrar os objetivos da 

licitação;  

22.1.9 - Prat icar ato lesivo previsto no  art. 5º da Lei nº 12.846, de 

1º de agosto de 2013.  

22.1.10 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

just if icado, não mantiver a proposta , em especial quando não 

enviar a proposta adequada ao últ imo lance ofertado ou após 

a negociação ou pedir para ser desclassif icado quando 

encerrada a etapa competit iva.  

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


          PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALZINHO 
                Paço Municipal  Prefeito José de Lima Franco Sobrinho  

     CNPJ: 45.623.600/0001 -44    
P.M.PINHALZINHO 

P.A. Nº 0241/2025 

FL. Nº________ 

Visto___________ 

 

   

 

Preg ã o  E le t rô ni co  12 /2 02 5                                                                                                                                                                                                      

                    

R .  C ru zei r o  d o  Su l ,  2 2 5 -   –  Te ls . / Fa x :  (1 1 )  4 0 1 8 -4 3 1 0  –  CEP:  1 2 9 9 5 -0 0 0  -  P IN H ALZ IN HO – SP.  

                  E -ma i l :  l i c i t aco es2 @p in h a lz in h o . sp . go v .b r  

 

22.2 - A l icitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações 

discriminadas no subitem anterior f icará sujeita, sem prejuízo da 

responsabil idade civil  e criminal, às seguintes sanções:  

  a) Advertência; 

     b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) 

item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante;  

   c)Impedimento de licitar e de contratar com o Município de 

Pinhalzinho/SP , pelo prazo de até 02 (dois) anos;  

    d) Declaração de inidoneidade para l ici tar ou contratar.  

 

22.2.1 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente 

com as demais sanções.  

22.2.2 - As multas serão recolhidas em favor do Município de 

Pinhalzinho/SP , no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na 

Dívida Ativa e cobradas judicialmente.  

22.3 - As infrações e sanções relat ivas a atos praticados no decorrer da 

contratação estão previstas no instrumento de Contrato.  

22.4 – Estará sujeita à pena de impedimento de licitar e contratar perante 

ao Município de Pinhalzinho/SP  a l icitante/adjudicatária que 

incorrer nas infrações definidas nos itens 22.1.1, 22.1.2, 22.1.3, 

22.1.4 e 22.10, deste Edital.  

22.5 – Estará sujeita à pena de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar a licitante/adjudicaria que incorrer nas infrações definidas 

nos itens 22.1.5, 22.1.6, 22.1.7, 22.1.8 e 22.1.9, deste Edital.  

22.6 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar -se-á em 

Processo Administrativo que assegurará o contraditório e a ampla 

defesa, observando-se o procedimento previsto Título IV, Capítulo I,  

da Lei Federal nº 14.133/21.  

22.7 - A Autoridade Competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.  
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23 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura  da 

sessão pública, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, 

providências ou impugnar o ato convocatório do pregão.  

23.1.1 - Caberá ao Pregoeiro(a) decidir sobre a petição no prazo de 

até 3 (três) dias úteis , l imitado ao últ imo dia úti l anterior à 

data da abertura do certame.  

23.1.2 - A impugnação, assim como os pedidos de esclarecimentos e 

informações, será formulada em campo p róprio do sistema 

“Bolsa de Licitações e Leilões – BLL” (www.bll.org.br) ou 

através do e-mail: l ici tacoes@pinhalzinho.sp.gov.br. 

23.1.3 - Acolhida a impugnação cont ra o ato convocatório, será 

designada nova data para a realização do certame, 

observando-se as exigências quanto à divulgação das 

modif icações no Edital.  

23.2 - Qualquer modif icação no Edital exige divulgação pelo mesmo 

instrumento de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-

se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas.  

23.3 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente 

que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia út il  subsequente, no 

mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário.  

23.4 - É facultado ao Pregoeiro(a) ou à Autoridade Superior, em qualquer 

fase da licitação, a promoção de dil igência destinada a esclarecer ou 

complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 

de documento ou informação que deve ria constar no ato da sessão 

pública.  

23.5 - No julgamento da habili tação e das propostas, o(a) Pregoeiro(a) 

poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante   

despacho fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e ef icácia para f ins de habil itação e 

classif icação.  

23.6 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 

http://www.bll.org.br/
mailto:licitacoes@pinhalzinho.sp.gov.br
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23.7 - A Autoridade Competente para a aprovação do procedimento 

licitatório poderá revogá-lo em face de razões de interesse público, 

por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente 

e suficiente para just if icar tal conduta, devendo anulá -lo por 

i legalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato 

escrito e devidamente fundamentado. 

23.8 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e 

apresentação de suas propostas e a Administração Pública não será, 

em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo l icitatório.  

23.9 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus 

ANEXOS, excluir -se-á o dia do início e incluir -se-á o do vencimento. 

Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração Pública.  

23.10 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não 

importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o 

aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público.  

23.11 - As normas que discipl inam este Pregão Eletrônico serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração Pública, o princípio da isonomia, a f inalidade e a 

segurança da contratação.  

23.12 - Em caso de divergência entre disposição do Edital e das dema is 

peças que compõem o processo, prevalece a previsão do Edital.  

23.13 - O Edital e seus ANEXOS poderão ser l idos e/ou obtidos no órgão, 

situado no Paço Municipal José de Lima Franco Sobrinho, nos dias 

úteis, no horário das 09:00h às 11:30 e 13:00 às 16:00h. 

 

23.14 - O Edital está disponibil izado na íntegra, no  endereço eletrônico 

of icial do município, qual seja: https://www.pinhalzinho.sp.gov.br. 

Maiores informações poderão ser obtidas pelo Fone: 11 -4018.4310. 

 

23.16 - Os autos do Processo Administrativo permanecerão com vista 

franqueada aos interessados no órgão, situado na Rua Cruzeiro do 

Sul, 225, nos dias úteis, no horário das 09:00h às 11:30 e 13:00 às 

16:00h. 
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23.17 - Em caso de cobrança pelo fornecimento  de cópia da íntegra do 

edital e de seus anexos, o valor se limitará ao custo efetivo da 

reprodução gráf ica de tais documentos.  

 

23.18 - Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei 

Federal nº 14.133/2021, Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, da Lei Complementar nº 123, de 2006, além de 

jurisprudências e súmulas dos Tribunais de Contas do Estado e da 

União. 

 

23.19 - O foro para dir imir questões relativas ao presente Edital será o da 

Comarca de Pinhalzinho/SP, com exclusão de qualquer outro.  

 

 

 

Pinhal inho, 20 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

Sebastião Zanardi  

Prefeito Municipal  
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ANEXO 01 - TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº:  0241/2025 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 12/2025 

OBJETO: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E 

EVENTUAL DE KITS DE MATERIAIS ESCOLARES PARA OS 

ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.  

 

01. DO OBJETO 
 
1.1. O presente Termo de Referência tem como objeto a compra de Kits escolares para 
os alunos da Rede Municipal de Ensino, conforme condições, quantidade e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 

 
02. JUSTIFICATIVA 
 
2.1. A Secretaria da Educação visa o atendimento pleno dos alunos, sendo que a entrega do 
kit escolar possibilita a todos o acesso à escola em igualdade de condições pedagógicas e 
materiais. Com isso buscamos a qualidade na educação básica em todas as modalidades e 
etapas. 

 
 

03. ITENS E QUANTITATIVOS  
 
 

MATERIAIS ESCOLARES  

ITEM ESPECIFICAÇÃO Unidade  QTDE  

1 Kit de material  escolar creche  KIT 850 

2 Kits de material  escolar para o Ensino Ciclo I  KIT 1.800 

3 Kits de material  escolar para o Ensino Ciclo II  KIT 1.600 

4 Kits de material  escolar para Educação Infantil  KIT 800 

5 Estojo Escolar  Und 4.200 

6 Mochila -  Infantil  Und 1.650 

7 Mochila -  Fundamental  Und 3.400 
 
LOTE 01 – KIT ESCOLAR CRECHE 
 

Kit de material  escolar creche 

  q t d a d e  k i t s  850 

ITEM ESPECIFICAÇÃO unidade qtdade no kit  

1 Agenda escolar  unidade 1 

2 Gizão de cera (  12 cores) Super Grande  caixa 2 

3 Massinha de modelar  caixa 2 

4 Pincel  chato numero 14  unidade 1 

5 Pintura a Dedo  caixa 2 
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6 Rolinho de p intura unidade 2 

7 Tinta guache para pintura  caixa 2 

 
LOTE 02 – KIT ESCOLAR PARA O ENSINO CICLO I 
 

Kits de mater ial  escolar para o Ensino Ciclo  I  

  q t d a d e  k i t s  1.800 

ITEM ESPECIFICAÇÃO unidade qtdade no kit  

1 Apontador com depósito  unidade 2 

2 Agenda escolar  unidade 1 

3 Borracha branca unidade 3 

4 Caderno brochura pequeno 48 f ls  unidade 1 

5 Caderno brochurao 96 f ls  unidade 4 

6 Caderno desenho 96 f ls  unidade 1 

7 Caneta Esferografica AZUL unidade 2 

8 Caneta Esferografica VERMELHA unidade 1 

9 Caneta Hidrográfica 12 cores  caixa 1 

10 Cola Branca  unidade 2 

11 Lapis Grafite  numero 2  unidade 6 

12 Lápis de cor com 12 cores  caixa 1 

13 Pincel  para pintura chato, número 06  unidade 1 

14 Régua 30 cm unidade 1 

15 Tesoura escolar com pontas arredonda das unidade 1 

16 Tinta guache para pintura  caixa 1 

 
LOTE 03 – KIT ESCOLAR PARA O ENSINO CICLO II 
 

Kits de material  escolar para o Ensino Cic lo II  

  q t d a d e  k i t s  1600 

ITEM ESPECIFICAÇÃO unidade qtdade no kit  

1 Apontador com depósito  unidade 2 

2 Borracha branca unidade 3 

3 Caderno desenho 96 f ls  unidade 1 

4 Caderno Universitario 200 f ls  unidade 2 

5 Caneta Esferografica AZUL unidade 3 

6 Caneta Esferografica VERMELHA unidade 2 

7 Caneta Hidrográfica 12 cores  caixa 2 

8 Lapis Grafite numero 2  unidade 6 

9 Lápis de cor com 12 cores  caixa 1 

10 Pincel  para pintura chato, número 06  unidade 1 

11 Pincel  para pintura chato, número 10  unidade 1 

12 Régua 30 cm unidade 1 

13 Tesoura escolar com pontas arredondadas  unidade 1 

 
LOTE 04 – KIT ESCOLAR PARA EDUCAÇÃO INFANTIL 
 

Kits de material  escolar para Educação Infantil  

  q t d a d e  k i t s  800 

ITEM ESPECIFICAÇÃO unidade 

qtdade no 

kit  

1 Apontador com depósito  unidade 2 
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2 Borracha branca unidade 3 

3 Caderno desenho 96 f ls  unidade 1 

4 Caneta Hidrográfica 12 cores  caixa 1 

5 Cola Branca unidade 2 

6 Gizão de cera (  12 cores)  caixa 2 

7 Lápis de cor com 12 cores  caixa 2 

8 Lapis Grafite JUMBO unidade 2 

9 Lapis Grafite numero 2  unidade 2 

10 Massinha de modelar  caixa 2 

11 Pincel  chato numero 14  unidade 1 

12 Tesoura escolar com pontas arredondadas unidade 1 

13 Tinta guache para pintura  caixa 2 

 
LOTE 05 – ESTOJOS E MOCHILAS 
 

Estojo e  mochilas  

    

ITEM ESPECIFICAÇÃO unidade qtdade  

1 estojo und 4200 

2 mochila Inf  und 1650 

3 mochila fundamental  und 3400 

 
 
04. DAS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS 
 

Para est imar a quant idade foi realizado levantamento junto ao setor requisitante 

que encaminhou a demanda com base no quantitat ivo de alunos. Os materiais 

desta contratação são caracter izados como comuns, conforme just if icat iv a 

constante do Estudo Técnico Prel iminar. A quantidade de alunos e professores 

estão de acordo com a “tala” atual izada de quarta -feira 15 de janeiro de 2025, 

este documento é a relação por escola e turma dos alunos e professores da 

rede municipal de educação.  

 

4.2 .  A est imat iva refere-se a aquisição para 12 meses podendo ser prorrogado 

por mais 12 meses.  

 
ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA  UNIDADE 

Agenda 

esco lar  

Agenda brochura,  contendo no mínimo 120 fo lhas e  1240 

páginas,  formato  135 mm x 175 mm, miolo  branco com  no 

mínimo 63  g/m² ,  capa e  contracapa em Car tão Tr iplexão com 

gramatura mínima de 350 g/m².  Na capa ,  deve  constar  espaço 

para escrever  dados  do a luno.  Constar  impresso na contracapa 

Informações do  fabr icante e  do  produto,  ta i s  como: CNPJ,  nome,  

unidade  
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formato,  t ipo ,  n°  de fo lhas e  gramatura da capa e  do miolo .  O 

mater ia l  deverá es tar  de acordo com a norma da ABNT 15818.   

O licitante detentor da  melhor proposta  deverá apresentar 

juntamente co m as a mostras em até 08 (o ito)  dias após o  

término da sessão,  cert if icado de conformidade co m a ABNT 

NBR emitido pela cert i f icadora ABNT e  cert if icado FSC ou 

Cerf lor em no me do fabricante ou simi lar  

Gizão de cera  

(  12 cores)  

Super  Grande  

Giz  de Cera;  para Desenho em Papel;  12 Cores;  T ipo Longo; No 

Formato Redondo; Medindo (250 x750)  mm (d iam. x  Comp.) ;  

Composicao Básica de Ceras e  Pigmentos Organicos;  Produto 

Atóxico,  Ant ialergico;  Em embalagem adequado ao t ipo  de 

produto.  Produto com cer t i f icação do INMETRO.  O licitante  

detentor da  melhor proposta de preços deverá aprese ntar 

amostras em até 08 (oi to)  dias após o  término da sessão .  

caixa  

Massinha de 

modelar  

Massa de modelar ,   es to jo  com 12 cores co m peso mínimo de 

180 g,  não resseca e  não  mancha as mãos.  Não o leosa.  A base  de 

cera.  Massa com textura  supermacia,  exce lente consis t ênc ia,  

cores vivas e  miscíve is.    Produto com cer t i f icação do 

INMETRO. O l ici tante detentor da  melhor proposta de preços 

deverá apresentar  amostras em até 08 (o ito)  dias após o  

término da sessão.  

caixa  

Pincel  cha to 

numero 14  

Pincel  Escolar  redondo N° 14 ,   confecc ionado em cerdas 

na tura is ,  cabo  em madei ra re f lorestada de  al ta  qua lidade,  sem 

nos ou emendas,  na cor  amare la.  Viro la de a luminio,  fo rmato  

chato.  O l ic itante detentor da melhor proposta  deverá 

apresentar junta mente  com as a mostras em até 08 (oito)  dias 

após  o  término  da sessão,  a   CERTIFICAÇÃO FSC DA 

MADEIRA UTILIZADA.  

unidade  

Pintura a  

Dedo  

Pintura a  Dedo 06 cores  em potes de 15 ml .  Composição:  Cabo 

agua,  espessante,  carga  iner te  e  conservante.  Embalagem 

contendo informações do produto marc a re ferência e  cód igo de 

barras e  se lo  do INMETRO. Produto com cer t i ficação do  

INMETRO.  O l ic itante detentor da  melhor proposta de 

preços  deverá apresentar amostras em até 08 (oito)  dias após  

o  término da sessão .  

caixa  

Rol inho de  

pintura  

Rol inho para Pintura co m haste em p last ico azul  e  espuma de 4 

cm. Produto com cer t i ficação do  INMETRO. O l icitante  

detentor da  melhor proposta deverá  apresentar junta mente 

com as a mostras em até 08 (oito)  dias após o  término da  

sessão.  

unidade  

Tinta guache 

para pintura  

Tinta guache,  a tóxica,  caixa contendo   12  cores  miscíveis entre  

si ,  so lúvel  em água.  T inta acondic ionada em frascos 

transparentes contendo,  no mínimo,  15 ml  cada e  tampa 

rosqueável .  Quando ap licada,  não poderá apresentar  odor  

pút r ido.  Produto com cer t i f icação do INMETRO.  O licitante  

detentor da  melhor proposta deverá  apresentar junta mente 

com as a mostras em até 08 (oito)  dias após o  término da  

sessão.  

caixa  
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Apontador  

com depósi to  

Apontador  com Deposi to  medindo 60  MM X 25 MM X 15 MM. 

Composto  por  duas par te s,  sendo uma em forma to opaca "L" ,  

onde  esta  fixada a lamina com parafuso e a  outro  com o corpo  

do deposito ,  onde es ta  indicada  a marca .  São conectadas entre  si  

comm trava sob pressão .  Fabr icada com POLIESTIRENO 

RECICLADO, E/OU MATERIAIS RECICLÁVEIS e Lâmina de  

aço carbono.  O  l ic itante  detentor da melhor proposta deverá  

apresentar junta mente  com as a mostras em até 08 (oito)  dias 

após  o  término  da sessão,  junta mente com Laudos 

Laboratoriais que co mprove  a Matéria Prima uti l izada (em 

conformidade co m o padrão  de testes ASTM 6954-04,  norma 

BS 8472)  e  laudo que comprove a i senção de Ftalatos  

conforme norma NBR 16.040:2020 e  laudo que comprove a 

isenção de bisfenol -A (BPA).  O Produto  deve ter INMETRO 

especif ico do proprio  produto.  

unidade  

Borracha 

branca  

Borracha Branca macia,  com capa ana tomica  ind icada  para  

apagar  escr i tas a  láp is,  medindo aproximadamente  43 mm x 30 

mm x 11 mm. Produto a tóxico.  Composição :  borracha sinté t ica e  

capa em PP (polipropileno)  PÓS CONSUMO na cor  AZUL. Deve 

ser  gravado em a lto  relevo os si mbolos de PP Recic lado;  PVC 

Free  e  na  par te  super ior ,  imagem a ser  apl icada em s i lkscreen,  

na cor  branca,  imagem que sera fornecida ao l ici tante vencedor  

pela Admnis tração.    O l icitante  detentor da melhor proposta 

deverá apresentar  juntamente com as  amost ras em até 08 

(oito)  dias após  o  término da sessão ,  junta mente co m Laudos 

Laboratoriais que co mprove  a Matéria Prima uti l izada (em 

conformidade co m o padrão de testes ASTM 6954 -04,  norma 

BS 8472)  e  laudo que comprove a i senção de Ftalatos  

conforme norma NBR 16.040:2020 e  laudo que comprove a 

isenção de bisfenol -A (BPA).  O Produto  deve ter INMETRO 

especif ico do proprio  produto.  

unidade  

Caderno 

brochura 

pequeno 48 

f ls  

Caderno Brochura 1/4,  capa dura,  costurado,  contendo 48Fls. ,  

d imensões mínimas de 140  mm x 200mm,  mio lo  em papel  o ff 

se t  com no  mínimo 56 g/m² ,  com pautas  e  margem, capa  e 

contracapa papelão co m no mínimo 600 g/m²  revest ido em papel  

couche co m gramatura mínima de 90 g/m²  e  guarda em papel  o ff 

se t  com gramatura mínima de 75 g/m²,  com aca bamento  em 

laminação  fosca.  Constar  na contracapa informações  do 

fabricante  ta is  como: CNPJ,  nome,  formato,  t ipo,  n° de folhas  e  

gramatura da capa  e do miolo.  O mater ia l  deverá estar  de acordo 

com a norma da ABNT NBR 15.733:2012 e ser  cer t i ficado pe lo 

se lo  do FSC ou s imi lar .  O licitante detentor da  melhor 

proposta deverá  apresentar junta mente co m as a mostras em 

até 08 (oito)  dias após o  término da sessão ,  cert if icado  de 

conformidade co m a ABNT NBR emit ido  pela cert if icadora  

ABNT e  cert if icado FSC ou Cerflor  em nome do fabricante ou 

simi lar .   

unidade  

Caderno 

brochurao 96 

f ls  

Caderno Brochurao,  capa dura,  cos turado,  contendo 96 Fls. ,  

d imensões mínimas de 200  mm x 275 mm,  mio lo em papel  o ff 

se t  com no  mínimo 56 g/m² ,  com pautas  e  margem, capa  e 

contracapa papelão c o m no mínimo 600 g/m²  revest ido em papel  

couche co m gramatura mínima de 90 g/m²  e  guarda em papel  o ff 

unidade  
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se t  com gramatura mínima de 75 g/m²,  com acabamento em 

laminação  fosca.  Constar  na contracapa informações  do 

fabricante  ta is  como: CNPJ,  nome,  form ato,  t ipo,  n° de folhas  e  

gramatura da capa  e do miolo.  O mater ia l  deverá estar  de acordo 

com a norma da ABNT NBR 15.733:2012 e ser  cer t i ficado pe lo 

se lo  do FSC ou s imi lar .  O licitante detentor da  melhor 

proposta deverá  apresentar junta mente co m as a mostras em 

até 08 (oito)  dias após o  término da sessão ,  cert if icado  de 

conformidade co m a ABNT NBR emit ido  pela cert if icadora  

ABNT e  cert if icado FSC ou Cerflor em nome do fabricante ou 

simi lar .   

Caderno 

desenho  96 

f ls  

Caderno Brochurão,  capa dura,  cos t urado,  contendo 96 Fls. ,  

d imensões mínimas de 200  mm x 275 mm,  mio lo em papel  o ff 

se t  com no  mínimo 56 g/m² ,  com pautas  e  margem, capa  e 

contracapa papelão co m no mínimo 600 g/m²  revest ido em papel  

couche co m gramatura mínima de 90 g/m²  e  guarda em papel  o ff 

se t  com gramatura mínima de 75 g/m²,  com acabamento em 

laminação  fosca.  Constar  na contracapa informações  do 

fabricante  ta is  como: CNPJ,  nome,  formato,  t ipo,  n° de folhas  e  

gramatura da capa  e do miolo.  O mater ia l  deverá estar  de acordo 

com a norma da ABNT NBR 15.733:2012 e ser  cer t i ficado pe lo 

se lo  do FSC ou s imi lar .  O licitante detentor da  melhor 

proposta deverá  apresentar junta mente co m as a mostras em 

até 08 (oito)  dias após o  término da sessão ,  cert if icado  de 

conformidade co m a ABNT NBR emit ido  pela cert if icadora  

ABNT e  cert if icado FSC ou Cerflor em nome do fabricante ou 

simi lar .   

unidade  

Caneta  

Esferografica 

AZUL 

Caneta  esferográfica azul ,  composição :  corpo ci l índr ico ou 

sextavado transparente,  ponta média 1 ,0mm, com esfera de 

tungstênio,  tampa em poliprop ileno  com furo  ant i -asfixiante e  

cl ip  para f ixação no bo lso na cor  da  t inta ,  tubo de carga em 

poliprop ileno  transparente,  tampa infer ior  em polie t i leno na cor  

da t inta .  T inta da preenchimento  de t inta  a té  a  ponto de no 

mínimo 110  mm. Produto cer t i ficado pelo INMETRO. O 

lic itante detentor da melhor proposta deverá  apresentar 

juntamente co m as a mostras em até 08 (o ito)  dias após o  

término da sessão e tambem Laudos Laboratoriais que 

comprovem qua a caneta não apresenta problemas nos  

primeiros 800  mts de escr ita  

unidade  

Caneta  

Esferografica 

VERMELHA 

Caneta  esferográfica vermelha,  composição :  corpo ci l índr ico ou 

sextavado transparente,  ponta média 1 ,0mm, com esfera de 

tungstênio,  tampa em poliprop ileno  com furo  ant i -asfixiante e  

cl ip  para f ixação no bo lso na c or  da  t inta ,  tubo de carga em 

poliprop ileno  transparente,  tampa infer ior  em polie t i leno na cor  

da t inta .  T inta da preenchimento  de t inta  a té  a  ponto de no 

mínimo 110  mm. Produto cer t i ficado pelo INMETRO. O 

lic itante detentor da melhor proposta dever á  apresentar 

juntamente co m as a mostras em até 08 (o ito)  dias após o  

término da sessão e tambem Laudos Laboratoriais que 

comprovem qua a caneta não apresenta problemas nos  

primeiros 800  mts de escr ita  

unidade  
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Caneta  

Hidrográfica 

12 cores  

Caneta  Hidrograf ica com 12  cores eno minimo 13 cm de 

comprimento e  9  mm de diametro.  Cores sor t idas  confeccionada 

em resinas  termoplás t icas,  t in ta  atóxica  composta de agua,  

corantes e  umectantes.  Tampa e corpo na cor  da  t inta .  Pavio e  

Ponta em polies ter .  T inta atóxica ,   la vável  e  à  base  de água,  

corante e  umectantes .   PRODUTO CERTIFICADO PELO 

INMETRO. O l ic i tante  detentor  da melhor  proposta deverá 

apresentar  juntamente com as  amostras em até  08 (oito)  dias 

após o  término da  sessão,  Laudos de Rendimento de Escr i ta  de 

no minimo 800 mts emi t ido por  labora tor io  acreditado pelo  

INMETRO.  

caixa  

Cola Branca  Cola l iquida branca,  fabr icada em potes fabr icados em 

Poliet i leno Teref talato  (PET) com no minimo 150 g,  com b ico 

aplicador  econômico,  lavavel ,  para uso escolar .  Composição à  

base  de res inas sinte t icas,  g l icer ina,  agua e conservantes 

na tura is .  PRODUTO ATÓXICO e pronto para uso.  PRODUTO 

CERTIFICADO PELO INMETRO. O l icitante detentor da 

melhor proposta de  preços deverá apresentar amostras em 

até 08 (oito)  dias após o  término da sessão .  

unidade  

Lapis Grafi te  

numero 2  

Lápis de escr i ta  p reta ,  nº .2  HB, confeccionado com madeira de 

ref lores tamento,  apontado,  medindo  aproximadamente 170  mm 

de compr imento por  6 ,5  mm de diâmetro e  que não quebre com 

faci l idade ao  apontar .  O produto deverá  possuir  cer t i ficação do 

INMETRO e  FSC ou s imilar . .  O produto deverá  possuir  

cer t i ficação do INMETRO e FSC ou simi lar .  O licitante 

detentor da  melhor proposta deverá  apresentar junta mente 

com as a mostras em até 08 (oito)  dias após o  término da  

sessão,  a   CERTIFIC AÇÃO FSC DA MADEIRA UTILIZADA.  

unidade  

Lápis de cor  

com 12 cores  

Lápis de cor  sextavado ou tr iangular ,  12 cores ,  confecc ionado 

em madeira  re f lorestada  cer t i ficada ,  proveniente  de manejo 

sustentáve l ,  com as superf ícies pintadas com as cores das mina s,  

com t intas atóxicas,  com gravação da marca e  indicação de 

cer t i ficação no Inmetro do produto em processo hot  s tamping,  

mina co lor ida produzidas com matér ias pr imas a tóxicas ,  com 

traço nít ido e  uni forme,  com resis tênc ia para suportar  a  pressão 

normal de uso.  Produto com colagem per fe i ta  entre  as duas  

par tes da  madeira .  Comprimento de 175 mm, e  entre  faces de 

6 ,9mm,  com mina  centra l izada de  4 ,0mm de diâmetro.  

Embalados em caixa de car tão envernizado com tabe la de  cores,  

contendo 12  cores sor t idas.  Co mposiç ão :  Madeira re flo restada,  

ceras e  p igmentos.   O produto deverá possuir  cer t i f icação do 

INMETRO e  FSC ou s imilar .  O l ic itante detentor da melhor 

proposta deverá  apresentar junta mente co m as a mostras em 

até 08 (oito)  dias após o  término da sessão ,  junta mente co m 

copia da  Certif icacao FSC da madeira uti l izada.  

caixa  

Pincel  para 

pintura  cha to,  

número 06  

Pincel  Escolar  redondo N°  06,   confecc ionado em cerdas  

na tura is ,  cabo  em madei ra re f lorestada de  al ta  qua lidade,  sem 

nos ou emendas,  na cor  amare la.  Viro la d e a luminio,  fo rmato  

chato.  O l ic itante detentor da melhor proposta  deverá 

apresentar junta mente  com as a mostras em até 08 (oito)  dias 

após  o  término  da sessão,  a   CERTIFICAÇÃO FSC DA 

MADEIRA UTILIZADA.  

unidade  
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Régua 30 cm Régua esco lar ,  em p lást ico super  res is te nte,  inco lor ,  contendo 

duas marcação em cent ímetros (30 cm) e cer t i f icada pe lo 

INMETRO. O l ici tante detentor da  melhor proposta de preços 

deverá apresentar  amostras do produto  em até 08 (oito)  dias 

úte is ,  após o  término da sessão ,  j untamente com laudos que  

comprovem:  a)  Niveis de Ftalatos que a tendam as exigências da 

ABNT NBR 15236 -2021 ,  testados de acordo co m a ABNT NBR 

16040/2020 (de terminação de plast i ficantes  fta lat icos  por  

cromatografia  gasosa)  e   b)  Laudo de ensa io de Bisfenol de 

acordo com RDC nº  56,  de 16/11/2012 al terada pela rdc nº  589 

de 20/12/2021 que comprove  que es tão conforme os requisi tos 

informados no documento RDC nº  56,  de 16/11 /2012 al terada 

pela RDC nº  589 de 20/11/2021.    

unidade  

Tesoura 

esco lar  com 

pontas 

arredondadas  

Tesoura e sco lar   com cabo anatômico,   com mola;  com ponta  

arredondada ,  medindo no mínimo 13 cm de comprimento com 

lâmina de 1 .2  mm, contendo régua de  5  cm na lâmina.  

Composição:  Cabo em res ina termoplást ica  atoxica e  lâmina em 

aço inoxidável .  Embalagem contendo informaçõe s do produto 

marca re ferência e  código de barras e  se lo  do INMETRO. 

Produto com cer t i ficação do INMETRO.   l ic itante detentor da 

melhor proposta de  preços deverá apresentar amostras em 

até 08 (oito)  dias após o  término da sessão ,  junta mente co m  

laudo co mprovando que a lâ mina é em aço  inoxidável  .  

unidade  

Caderno 

Univers i ta r io  

200 f l s  

Caderno universi tár io ,  capa dura,  espiral ,  contendo  200 folhas,  

10 mater ias,  formato 200 mm x 275 mm,  mio lo em papel  o ff se t  

com no mínimo 56 g/m²  com pautas,  capa e  contraca pa em 

papelão  com no mínimo 600 g/m² revest ido em papel  couche 

com gramatura  mínima de 90 g/m²  e  guarda em papel  o ff  set  com 

gramatura mínima de 75  g/m²,  com acabamento  m laminação e 

esp iral  reves t ido em nylon com acabamento dado nas 

extremidades fo rmando travas (conhecido como sis tema coi l -

lock)  que  impossib il i tam a formação de pontas  agudas .  Constar  

na contracapa informações do fabricante tais  como: CNPJ,  

nome,  formato,  t ipo,  n° de folhas e  gramatura da  capa e do 

miolo.  O mater ia l  deverá estar  de acordo c o m a norma da ABNT 

NBR 15.733:2012 e ser  cer t i ficado pe lo se lo  do FSC ou s imi lar .   

O licitante detentor da  melhor proposta  deverá apresentar 

juntamente co m as a mostras em até 08 (o ito)  dias após o  

término da sessão,  cert if icado de conformidade co m a  ABNT 

NBR emitido pela cert i f icadora ABNT e  cert if icado FSC ou 

Cerf lor em no me do fabricante ou simi lar .   

unidade  

Pincel  para 

pintura  cha to,  

número 10  

Pincel  Escolar  redondo N°  10,   confecc ionado em cerdas  

na tura is ,  cabo  em madei ra re f lorestada de  al ta  qua lid ade,  sem 

nos ou emendas,  na cor  amare la.  Viro la de a luminio,  fo rmato  

chato.  O l ic itante detentor da melhor proposta  deverá 

apresentar junta mente  com as a mostras em até 08 (oito)  dias 

após  o  término  da sessão,  a   CERTIFICAÇÃO FSC DA 

MADEIRA UTILIZADA.  

unidade  
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Gizão de cera  

(  12 cores)   

Giz de Cera Redondo;  Medidas:  10 mm x 100 mm ,  12 cores.  

Peso:  112 g aproximadamente.  Para Desenho em Papel ;  

composicao Básica de Ceras e  Pigmentos Organicos;  Produto 

Atóxico,  Antia lergico ;  Em embalagem adequado ao t ipo de 

produto.  Produto com cer t i ficação do INMETRO. O licitante  

detentor da melhor proposta deverá apresentar amostras em 

até 08 (oito)  dias após o  término da sessão .  

caixa  

Lapis Grafi te  

JUMBO 

Lápis de escr i ta  p reta ,  nº .2  HB, TIPO jumbo,  confecc ionado co m  

madeir a de re florestamento ,  apontado,  medindo 

aproximadamente 175 mm de compr imento por  10 mm de 

diâmetro e  que não  quebre com faci l idade ao apontar  (mina de 3  

mm).  O produto deverá possuir  cer t i f icação do INMETRO e  FSC 

ou simi lar .O produto  deverá possuir  cer t i f icação  do INMETRO e 

FSC ou s imi lar .  O l ici tante de tentor  da melhor  p roposta de 

preços deverá apresentar  amostra  do produto  em  até  08 (oi to)  

dias após o  término da sessão,  juntamente com cópia do 

documento da cer t i ficação FSC  

Unidade  

ESTOJO 

ESCOLAR 

 

 

ESTOJO ESCOLAR,  confecc ionado em tecido  conforme Tecido 

01 (a  seguir ) ,  conforme layout,  com aber tura pr inc ipa l  a través 

de zíper  nº  6 ,  em nylon,  com um cursor  metál ico na cor  pra ta  

( laudo co m mínimo de 500 cic los sem avaria  e  cer t i f icado 

OEKO-TEX do fabricante ) .  

Essa abertura é  centra l izada no fo le do corpo e se estende em 

todo o espaço entre  as costuras  la terais.  Alça de  mão em f i ta  

r ígida  100% poliéster  de  20 mm de largura,  tec ida na cor  

PRETO. Laterais contornadas  através de  fr i so coextrusado em 

polic lore to  de vini la  4 /11,  conforme layout.  

Estampar ia  de  ar te  conforme imagens em al ta  def inição que 

serão fornecidas ao l ic i tante vencedor .  

Todas as costuras devem ser  em f io  nº  60,  100% poliamida.  

Identi f icação do  fabr icante e  p roduto deverá conter  na  par te  

interna do co mpart imento pr inc ipal  lado  esquerdo,  et iqueta 

interna em tecido resistente com a logomarca do fabricante ,  

cnpj ,  co mposição dos tecidos e  demais informações,  em 

conformidade com a legislação inst i tuída pe lo conse lho nac ional  

de metrologia,  no rmal ização e  qual idade industr ial .  

 

Unidade  
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Mochila 

 

MOCHILA COM CORPO PRINCIPAL confeccionada em tecido 

conforme Tecido 01 (a  seguir) ,  conforme layout,  com abertura  

pr incipal  através de zíper  nº  8 ,  em nylon,  com dois cursores 

metá l icos  na cor  aproximadamente P ra ta  ( laudo com mínimo de  

500 cic los sem avaria  e  cer t i ficado OEKO -TEX do fabricante) .  

Essa abertura é  centra l izada no fo le do corpo e se estende em 

todo o espaço entre  os bolsos latera is .  O costado  da mochila  é  

tota lmente es truturado em espuma de  P oliet i leno  Expandido com 

6mm de espessura ,  sendo ainda afixado a través de dois 

pespontos  em forma de  “V”,  sobre o  costado,  no  mesmo tecido  

do corpo pr incipa l ,  na cor  preto .  O inter ior  des te  compar t imento  

é  totalmente forrado  em tec ido conforme tec ido 02.  

Bolso fronta l  confecc ionado  conforme Tecido 01,  conforme 

layout,  com fo le de 3 ,0cm de profundidade,  e  com aber tura 

através de z íper  nº6,  em nylon vermelho,  com um cursor  na cor  a  

PRATA, essa  aber tura se estende por  aproximadamente metade  

da extensão do fo le .  Na par te  f ronta l  do bo lso ,  será estampada 

ar te  (conforme layout) ,  na técnica de s i lkscreen  

Recorte  infer ior  confecc ionado conforme Tecido  01,  com 

aproximadamente 5cm a ltura  na par te  mais es tre i ta .   

Bolsos latera is  estruturados em tecido conforme Tecido 03 na 

cor  PRETO,  com 10cm de al tura.  

Alça de ombro confecc ionado  em tec ido conforme Tecido 01,  

es truturado em espuma de Polie t i leno Expandido com 6 mm de 

espessura ,  e  acabamento  em debrum de 22mm preto,  ga lão de 

10mm centra l izado.  

Extensão da a lça de ombro  em fi ta  r ígida 100% poliés ter  de  30 

mm de largura,  tecida na cor  aproximadamente PRETO, O 

unidade  
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passante /  regulador  da alça  é  co m bi tola  de 30 mm e inje tado 

em nylon de a l ta  resis tênc ia 6 .6  (deverá ser  apresentado 

comprovação da composição do mater ial  a través laudo e mi t ido 

por  labora tór io  acredi tado pelo INMETRO),  na cor  preta .  Esse 

conjunto deve ser  for temente a fixado no corpo  da mochi la ,  na 

par te  infer ior  deve ser  f ixado  através de estrutura tr iangular  no 

mesmo tecido do  corpo.   

Toda a par te  frontal  da mochil a  é  contornada at ravés de fr i so 

coextrusado  em polic loreto  de vini la  4 /11 na  cor  conforme 

layout.  

No costado deve  conter  uma et ique ta es tampada medindo 6cm x 

5cm, permi t indo que  seja  identi f icado o a luno.   

Todas as costuras devem ser  em f io  nº  60,  100% poliamida.  

Identi f icação do  fabr icante e  p roduto deverá conter  na  par te  

interna do co mpart imento pr inc ipal  lado  esquerdo,  et iqueta 

interna em tecido resistente com a logomarca do fabricante ,  

cnpj ,  co mposição dos tecidos e  demais informações,  em 

conformidade com a legislação inst i tuída pe lo conse lho nac ional  

de metrologia,  normal ização e  qual idade industr ial .  

Estampar ia  de  ar te  conforme imagens em al ta  def inição que 

serão fornecidas ao l ic i tante vencedor .  

 

 

MEDIDAS CORPO PRINCIPAL:  

MOCHILA  RE

F. 

FUNDAMENT

AL  
INFANTIL  

ALTURA A 40 cm 35 cm 

LARGURA B 30 cm 28 cm 

PROFUNDIDA

DE  
C 14 cm 13 cm 

 

Tolerânc ia de +/-  1,0cm 

 

 

LAUDOS TÊXTEIS (MOCHILA E ESTOJO)  

 
TECIDO 01 -   TECIDO RIP STOP LOS ANGO  8  X  5  MM  (  COM PELICULA DE PVC )  

ENSAIO NORMA  RESULTADO  TOLERÂNCIA 

COMPOSIÇÃO  ABNT NBR 13538/1995  POLIÉSTER 93%  

POLIAMIDA 7%  

+/ -3%  

GRAMATURA  ABNT NBR 10591/2008  380 G/M²  5% 

ESPESSURA ABNT NBR 13371/2005  0 ,37 MM 5% 

ESTRUTURA ABNT NBR 12546/2017  TECIDO MAQUINETADO  

DERIVADO DE TELA,  

COM EFEITO RIP STOP  

 

T ÍTULO DO FIO  TRAMA /  URDUME ABNT NBR 

13216/1994  

29/9  TEX +/ -  1TEX 
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TÍTULO DO FIO  TRAMA RIP STOP ABNT NBR 

13216/1994  

28 TEX +/ -  1TEX 

DENSIDADE  

 

TRAMA /  URDUME ABNT NBR 

10588/2015  

30 /  42 F IOS /  CM  +/ -  1FIO/CM 

RESISTÊNCIA À 

TRAÇÃO E 

ALONGAMENTO DE 

TECIDOS  

RESISTÊNCIA À TRAÇÃO TRAMA 

/  URDUME ABNT NBR 

11912/2016  

130 /  68 KGF  

 

MIN  

RESISTÊNCIA À 

TRAÇÃO E 

ALONGAMENTO DE 

TECIDOS  

ALONGAMENTO TRAMA /  

URDUME ABNT NBR 11912/2016  

30/25% MAX 

RESISTÊNCIA A 

RASGO DE 

TECIDOS PLANOS  

TRAMA /  URDUME ABNT ASTM D 

1424/2019  

5 ,0 /1 ,8KGF  MIN  

PILLING ISO 12945-1/2000  NOTA 5   

 

 

 

TECIDO 02 -   TECIDO RESIN ADO FÔRRO (PRETO)  

ENSAIO NORMA  RESULTADO  TOLERÂNCIA  

COMPOSIÇÃO  ABNT NBR 13538/1995  POLIÉSTER 100%  +/ -3%  

GRAMATURA  ABNT NBR 10591/2008  90 G/M²  5% 

 

 
G AL ÃO 

ENS AIO  NORM A RESULTADO  TOLER ÂNCI A 

QU ALITATIV A E QU ANTITATIV A DE 

FIBR AS  

 NBR 13538/95 e  NBR 

11914/92 ou IT-ETV-

242v2/  I T-ETV-243v2  

65% POLIÉSTER  

35% POLI AMID A  

 

 

+ / -5% 

 

GR AM ATUR A NBR 10591  245g/M²    + / -5% 

 

DENSID ADE (F IOS/CM) COLUN AS  NBR 12060  10 F IOS/CM  +/ -5% 

 

DENSID ADE (F IOS/CM) CARREIR AS  NBR 12060  12 F IOS/CM  +/ -5% 

 

L IG AMENTO  NBR 13460/95 e  

13460/95  

TUBUL AR  N ÃO SE 

APLIC A 

 

 

TECIDO 03 -   BOLSO L ATER AL  

ENSAIO NORMA  RESULTADO  TOLERÂNCIA  

COMPOSIÇÃO  ABNT NBR 13538/1995  POLIÉSTER 60%  

ELASTODIENO 40%  

+/ -3%  

GRAMATURA  ABNT NBR 10591/2008  350 G/M²  MIN  

ESPESSURA ABNT NBR 13371/2005  1  MM MIN 

ESTRUTURA ABNT NBR 12546/2017  TECIDO TRAMA EM 

TELA,  100MM DE 

LARGURA,  OURELA 

TECIDA 

 

 
 
05. DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 
 
5.1. Para participar do certame dos materiais solicitados, a interessada deverá ser 
comprovadamente ser pessoa jurídica legalmente autorizada a atuar no ramo pertinente ao 



          PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALZINHO 
                Paço Municipal  Prefeito José de Lima Franco Sobrinho  

     CNPJ: 45.623.600/0001 -44    
P.M.PINHALZINHO 

P.A. Nº 0241/2025 

FL. Nº________ 

Visto___________ 

 

   

 

Preg ã o  E le t rô ni co  12 /2 02 5                                                                                                                                                                                                      

                    

R .  C ru zei r o  d o  Su l ,  2 2 5 -   –  Te ls . / Fa x :  (1 1 )  4 0 1 8 -4 3 1 0  –  CEP:  1 2 9 9 5 -0 0 0  -  P IN H ALZ IN HO – SP.  

                  E -ma i l :  l i c i t aco es2 @p in h a lz in h o . sp . go v .b r  

 

objeto desta licitação, bem como apresentação dos documentos previstos para habilitação do 
certame. 
 
5.2. A interessada deverá juntamente, apresentar pelo menos 01 (um) Atestado de 
capacidade técnica ,expedido por órgão público federal, estadual ou municipal, ou por 
empresas públicas ou privadas, em nome da empresa licitante, comprovando que a mesma 
já executou, de forma satisfatória, o fornecimento destes itens. 
 
5.3. O critério de avaliação adotado será de MENOR PREÇO POR LOTE 
 
5.4. O licitante classificado em primeiro lugar, terá o prazo de até 12 (doze) dias úteis, 
contados da sessão de processamento da licitação, para apresentar mediante protocolo no 
Secretaria Municipal de Educação, situada à Rua Ovidio Antônio de Lima, 01, Centro, aos 
cuidados da comissão de avaliação, AMOSTRA DOS PRODUTOS OFERTADOS, conforme 
segue: 
   a) As amostras dos produtos que se refere ao item da proposta deverão estar 
em sua embalagem original, devidamente identificadas pela empresa proponente. 
Juntamente com as amostras, a empresa deverá apresentar uma relação das mesmas (em 
duas vias) que deverá conter o número do item, a descrição, a marca e a quantidade do 
produto, a qual será conferida e protocolada por funcionário do setor. 
06. DO LOCAL E FORMA DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
 
6.1. A CONTRATADA, deverá no prazo de 30 (dias) dias após o recebimento da ordem de 
serviço, entregar os materiais conforme demanda do CONTRATANTE na sede da Secretaria 
Municipal de Educação, situada na Rua Ovidio Antonio de Lima, 05, Centro ou nos locais 
indicados por um servidor responsável 
 
As Notas Fiscais correspondentes às aquisições deverão ser emitidas e conferidas no ato do 
fornecimento. 
 
07. DO CRONOGRAMA/ PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
 
7.1. O objeto deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias após o recebimento da ordem de 
fornecimento, seguindo rigorosamente as especificações constantes neste termo de 
referencia. 
 
7.2. O prazo de vigência da ATA de RP será de 12 meses contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado de acordo com a legislação vigente 
 
7.3. A entrega do produto será acompanhada pelo responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência. 
 
7.4. O produto poderá ser rejeitado, quando em desacordo com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituído no prazo máximo de 5 
(cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 
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7.5. Não serão apreciados pedidos de prorrogação de entrega apresentados após o 
vencimento do prazo. 
 
08.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
8.1. A CONTRATADA deverá cumprir as obrigações presentes neste Edital, assumindo como 
exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
 
8.2. A CONTRATADA deverá executar o objeto em perfeitas condições, conforme 
especificações e prazo presentes neste Edital. 
 
8.3. A CONTRATADA obrigatoriamente deverá fornecer em todas as entregas dos produtos, 
a mesma marca da proposta aprovada. 
 
8.4. A CONTRATADA é responsável pela entrega dos produtos no local designado pelo 
município. 
 
8.5. A CONTRATADA comunicará à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impeçam o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação.  
 
8.6. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas, omitidos na proposta ou 
incorretamente cotados, serão considerados como inclusos, não sendo aceitos pleitos de 
acréscimos a qualquer título. 
 
09. DA CONTRATANTE 
 
9.1.  A CONTRATANTE irá fiscalizar a conformidade dos serviços e produtos com as 
especificações constantes neste Edital para fins de aceitação e trâmite de pagamento; 
 
9.2. A CONTRATANTE comunicará a CONTRATADA, por escrito, a respeito de eventuais 
falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, a fim de que sejam executados em 
sua totalidade. 
 
9.3. A CONTRATANTE efetuará o pagamento à CONTRATADA o valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos nas respectivas Ordens de Compra. 
 
9.4. A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo, bem como 
por qualquer dano provocado a terceiros decorrentes de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
10 – DA ENTREGA 
 
10.1. A CONTRATADA, deverá no prazo de 30 (Trinta) dias após o recebimento da 

ordem de Compra, entregar os materiais conforme demanda do CONTRATANTE na sede 
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da Secretaria Municipal de Educação, situada na Rua Ovidio Antonio de Lima, 05, Centro 

ou nos locais indicados por um servidor responsável. 

 

10.2. Não serão apreciados pedidos de prorrogação de entrega apresentados após o 

vencimento do prazo. 

 

11 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
11.1. Para o caso de ser contratado o fornecimento, as despesas decorrentes serão 
suportadas por recursos de dotações e de acordo com o departamento solicitante na vigente 
lei orçamentária, conforme especificado: 02.02.01.12.361.2513.4100.339030 – Fontes 01 e 
02; 02.02.01.12.365.2513.4100.339030 – Fontes 01 e 02. 
 
12 – DA GESTÃO CONTRATUAL: 
 

12.1. A gestão contratual será realizada na modalidade de ajuste, sendo que será verificado 
durante a execução contratual a entrega do objeto avençado e, se necessário, será, 
realizado ajustes necessários para prestar o serviço conforme contratado e verificar sinais de 
inexecução contratual parcial ou total para saná-los antes mesmo da falta de entrega do 
objeto. 

 
12.2. A gestão do contrato será de responsabilidade da funcionaria Monica Moraes Alves.  
12.3. A fiscalização do contrato será de responsabilidade da funcionaria Simoni Marques 
Silverio. 

 

Pinhalzinho, 20 de fevereiro de 2025. 

 

 

Sebastião Zanardi  

Prefeito Municipal  

 

 

Monica Moraes Alves 

Secretária de Educação 
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ANEXO 02 - MODELO DE PROPOSTA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº:  0241/2025 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 12/2025 

OBJETO: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E 

EVENTUAL DE KITS DE MATERIAIS ESCOLARES PARA OS 

ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.  

 

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE:  

Razão Social  

CNPJ n° 

I .E. 

Endereço 

Cidade 

Telefone 

E-mail  

 

ITEM QTD DESCRIÇÃO RESUMIDA 
MARCA/ 

MODELO 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 
1      

  TOTAL GERAL  R$ R$ 

 

Qualificação do preposto  

durante  a vigência  do ajuste:   

Nome,  

nacional idade,  

estado  c ivi l,   

prof issão,  RG, 

    

CPF, domicíl io e cargo na 

empresa.  

      

BANCO AGENCIA  PRAÇA PAGAMENTO  

CONTA 

CORRENTE 

       

 

CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório 

que rege a presente l icitação.  

Val idade da proposta:___________(mínimo 60 dias).  

De acordo com o especif icado no Anexo 01  do Edital do Pregão Eletrônico n.  

12/2025.  

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou 

abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obr igações trabalhistas,  

previdenciárias, f iscais e comerciais, assim como despesas com transpor tes e 

outras quaisquer que incidam sobre a contratação.  

Data/ Car imbo e Assinatura do responsável
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ANEXO 03 - TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO 

DA BOLSA DE LICITAÇÕES DA BLL.   

Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica)  

Nome:(Razão Social)  

Endereço:  

Complemento Bairro:  

Cidade: UF 

CEP: CNPJ/CPF:  

Inscrição estadual:  RG 

Telefone comercial:  Fax:  

Celular:  E-mail:  

Representante legal:  

Cargo: Telefone: 

Ramo de Atividade:  

1.  Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitante acima qua lif icado 

manifesta sua adesão ao Regulamento do Sistema Eletrônico de Pregões 

Eletrônicos da Bolsa de Licitações e Lei lões do Brasi l,  do qual declara 

ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que 

seguem. 

2.  São responsabil idades do Lic itante:  

i.  tomar conhecimento de e cumprir todos os disposit ivos constantes dos 

editais de negócios dos quais venha a part ic ipar;  

i i .   observar e cumprir a regular idade f iscal,  apresentando a documentação 

exigida nos editais para f ins de habi l i tação nas l ic it ações em que for 

vencedor;  

i i i .  observar a legislação pert inente, bem como o disposto nos Estatutos 

Sociais e nas demais normas e regulamentos expedidos pela Bolsa de 

Lic itações e Lei lões do Brasi l,  dos quais declara ter pleno conhecimento;  

iv .  designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de  

Lic itações, conforme Anexo I;  e  

v.  pagar a taxa pela ut i l ização do Sistema Eletrônico de Lic itações.  

3.  O Licitante reconhece que a ut i l ização do sistema eletrônico de 

negociação implica o pagamento de taxas de ut i l ização, conforme 
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previsto no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações 

da Bolsa de Lic itações e Leilões do Brasil .   

4.  O Licitante autor iza a Bolsa de Lic itações e Lei lões a expedir boleto de 

cobrança bancária referente às taxas de ut i l iza ção ora referidas, nos 

prazos e condições def inidos no Anexo IV do Regulamento Sistema 

Eletrônico de Lic itações da Bolsa de Lic itações e Leilões.    

5.  (cláusula facultativa – para caso de uso de corretoras)  O 

Fornecedor/Comprador outorga plenos poderes à  sociedade corretora 

abaixo qualif icada, nos termos dos art igos 653 e seguintes do Código 

Civi l Brasileiro,  para o f im específ ico de credenciá- lo  e  representá-lo nos 

negócios de seu interesse realizados por meio do Sistema Eletrônico de 

Lic itações da Bolsa de Lic itações e Lei lões do Brasi l,  podendo  a 

sociedade corretora, para tanto:  

  I  -  Declarar que conhece e atende as condições de habi l i tação 

previstas no Edital;  

  I I  -  Apresentar lance de preço;  

  I I I  - Apresentar manifestação sobre os procedimentos ado tados 

pelo pregoeiro;  

  IV - Sol ic itar informações via sistema eletrônico;  

  V - Interpor recursos contra atos do pregoeiro;  

  VI - Apresentar e ret irar documentos;  

  VII  -  solicitar e prestar declarações e esclarecimentos;  

  VII I  -  assinar documentos rela t ivos às propostas;  

  IX - Emit ir  e f irmar o fechamento da operação; e  

  X - Prat icar todos os atos em direito admit idos para o bom e f iel  

cumprimento do presente mandato, que   não poderá ser substabelecido.  

 

Corretora

: 

 

Endereço

: 
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CNPJ:  

6.  O presente Termo de Adesão é vál ido até __/__/____, podendo ser 

rescindido ou revogado, a qualquer tempo, pelo Lic itante, mediante 

comunicação expressa, sem prejuízo das responsabi l idades assumidas 

durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios em andamento .  

Local e data:   

Assinatura:___________________________________________________

__________ 

(reconhecer f irma em cartório)  
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Anexo ao Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico de Licitações  

da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil -  (Licitante direto)  

Indicação de Usuário do  Sistema  

Razão Social do Lici tante:  

CNPJ/CPF:  

Operadores  

1 Nome: 

 CPF:  Função:  

 Telefone: Celular:  

 Fax:  E-mail:  

2 Nome: 

 CPF: Função:  

 Telefone: Celular:  

 Fax:  E-mail:  

3 Nome: 

 CPF: Função:  

 Telefone: Celular:  

 Fax:  E-mail:  

O Licitante reconhece que:  

I  -  A Senha e a Chave Eletrônica de identif icação do usuár io para acesso 

ao sistema são de uso exclusivo de seu t itular, não cabendo à Bolsa nenhuma 

responsabi l idade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso 

indevido;  

I I  -  O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito 

pela Bolsa, mediante sol ic itação escr ita de seu t itular ou do Licitante;  

I I I  - A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigi lo 

deverá ser comunicada imediatamente à Bolsa, para o necessár io 

bloqueio de acesso;  e 

IV - O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de 

preços e transações efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e 

ordem, assumindo-os como f irmes e verdadeiros; e  

V - O não pagamento da taxa ensejará a sua inclusão no cadastro de 

inadimplentes da Bolsa, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA.   

Local e data:  

Responsável:_________________________________________________ 

Assinatura:_______________________________ ___________________ 
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ANEXO 04 - MODELO DE DECLARAÇÃO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº:  0241/2025 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 12/2025 

OBJETO: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E 

EVENTUAL DE KITS DE MATERIAIS ESCOLARES PARA OS 

ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.  

 

DECLARAÇÃO 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na .. . . . . . . . . .. 

(endereço completo) . . . . . . .. . . ,  inscrita no CNPJ sob n. . . . . . . .. . . . . . .. . ,  neste ato 

representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas 

atr ibuições legais, vem DECLARAR ,  sob as penas da Lei,  para f ins de 

part ic ipação no processo l ic itatór io em pauta, que:  

Cumpre plenamente os requisitos de habil i tação 

exigidos no Edital  do Pregão Eletrônico em epígrafe e seus anexos, estando 

ciente de todos os seus termos e declara que ENTREGARÁ O OBJETO  

l icitado;  

INEXISTE qualquer fato impedit ivo à sua part ic ipação 

na l ic itação citada,  que não foi declarada inidônea pela Administração Públ ica 

de qualquer esfera, e que se compromete a comunicar a ocorrência de fatos 

supervenientes;  

ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR perante o Ministér io 

do Trabalho, no  que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII ,  do 

Art igo 7º da Consti tuição Federal,  e, para f ins do disposto no inciso VI do 

Art igo 68 da Lei n.  14.133, de 01 de abr i l  de 2021 , acrescido pela Lei n.  9.854, 

de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos, salvo na condição de aprendiz, a part ir  de quatorze anos;  

Em caso de eventual contratação com a 

Municipal idade, ESTÁ APTA a emit ir  Nota Fiscal Eletrônica (NF-e),  

NÃO POSSUI EM SEU QUADRO DE PESSOAL na 

qualidade de sócio,  diretor, gerente, administrador ou funcionár io, servidores 

públicos municipais da Prefeitura de Pinhalzinho.  

 

Por ser verdade assina a presente.  

 

________________, ___ de ____________ de 202 5. 

___________________________  

Nome/ Razão Social  

 

Nome do responsável/procurador  

Prof issão/Cargo do responsável/procurador  
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Anexo 05 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME/EPP  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº:  0241/2025 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 12/2025 

OBJETO: 
 REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E 

EVENTUAL DE KITS DE MATERIAIS ESCOLARES PARA OS 

ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.  
 

DECLARAÇÃO 

 

(Razão  Social  da  Empresa),  estabelecida  na  . . . . . . . . . . ..   (endereço  

completo)  . . . . . . . . . . ,  inscrita  no  CNPJ  sob  n.. . . . . . .. . . . . . .. . ,  neste ato 

representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas 

atr ibuições legais,vem:  

 

DECLARAR ,  para f ins de part ic ipação no processo l ic itatór io em pauta, sob as 

penas da Lei,  que é microempresa  ou empresa de pequeno porte, nos termos 

do enquadramento previsto na Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 

2006, cujos termos declaro  conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a 

exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento 

l icitatório do Pregão Eletrônico n° 12/2025 ,  real izado pela Prefeitura 

Municipal de Pinhalzinho .  

 

Por ser verdade assina a presente.  
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Anexo 06 - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Nº: 241/2025 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 12/2025 

OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE KITS 
DE MATERIAIS ESCOLARES PARA OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO. 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

Aos [ . ] de [ . ] de [ . ], o MUNICÍPIO DE PINHALZINHO , com sede à 

Rua Cruzeiro do Sul, 225 – Centro, inscrito no CNPJ sob o n° 

45.623.600/0001-44, na cidade de Pinhalzinho, Estado de São Paulo,  

neste ato representada por seu Prefeito Municipa l, SEBASTIÃO 

ZANARDI ,  de ora em diante denominada simplesmente PREFEITURA,  em 

face da classif icação das propostas de preços – no Pregão Eletrônico 

para formação da Ata de Registro de Preços, tendo como fundamento a 

Ata de julgamento e classif icação das propostas de preços, RESOLVE 

registrar os preços para execução de fornecimentos constantes no 

referido Edital, que passam a fazer parte desta Ata de Registro de 

Preços, tendo sido a empresa [ . ], CNPJ/MF [ . ], sediada na [ . ], neste 

ato representada pelo Sr [ . ], portador do RG nº [ . ], inscrito no CPF sob 

nº [ . ], na qualidade de [ .  ],  tendo sido os referidos preços oferecidos 

pelas empresas constantes no processo, cujas propostas foram 

classif icadas em primeiro lugar, observadas as condições enunciada s nas 

cláusulas que se seguem.  

 

Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão 

Eletrônico para Registro de Preços nº. 09/2025  e seus Anexos, Processo 

Administrativo nº.  / /2024 , do qual é parte integrante e complementar, 

vinculando-se, ainda, à proposta do FORNECEDOR REGISTRADO. 

 

1. DO OBJETO: 

I. O objeto da presente competição é o REGISTRO DE PREÇOS PARA 

AQUISIÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE KITS DE MATERIAIS 

ESCOLARES PARA OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 

ENSINO.pelo regime de Menor Preço por Lote, conforme 

especif icações e quantidades estabelecidas no Termo de 

Referência (ANEXO 01) deste Edital e seus ANEXOS”. O contratado 
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se obriga a fornecer os itens abaixo relacionados, conforme 

especif icações constantes no Edital e Anexo I da licitação, 

modalidade Pregão Eletrônico nº [ . ]/ [ . ], que integram este 

termo, independentemente de transcrição, para todos os f ins e 

efeitos legais.  

 

Item Qtde. Descrição  Marca Vlr. Unit.  

     

     

     

 

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS:  

 

I - A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses , contados a part ir de 

sua assinatura, admitida a sua prorrogação por igual período, desde 

que comprovado que o preço e as condições permanecem mais 

vantajosadas para a Administração;  

II – Até a vigência da ata de registro de preços, a critério da 

Administração, poderá ser transformada em contrato, cujos termos da 

contratação serão regidos pela disposição contida no item 16, deste 

Edital.  

III - A part ir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se 

obriga a cumprir legalmente todas as condições estabelecidas, 

sujeitando-se, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de 

qualquer de suas Cláusulas.  

IV - Os quantitativos previstos no Termo de Referência – Anexo I – são 

estimativas máximas para o período de validade da A ta de Registro de 

Preços, reservando-se a Administração o direito de adquirir o 

quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial, integral ou 

mesmo abster-se de adquiri- lo.  

 

2. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 

 

I. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser 

convidadas a f irmar contratações de fornecimento, observadas as 

condições f ixadas neste instrumento e seus Anexos e na legislação 

pertinente.  

II. As aquisições dos produtos registrados neste instrumento serão 

efetuadas através Autorização de Fornecimento (A.F), emitida pela 

Prefeitura Municipal, contendo o nº da Ata, o nome da empresa, o 
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objeto, a especif icação, o endereço e a data de entrega.  

III. Em cada fornecimento/prestação de serviços, o prazo de entrega do 

objeto será o constante do edital, e será contado a partir da Ordem 

de Fornecimento.  

IV. O prazo para retirada da Ordem de Fornecimento será de 72 Horas 

a contar do seu envio por fac-símile/e-mail ao fornecedor.  

 

3. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR: 

 

I. A empresa se obrigará em um prazo máximo de 05 (cinco) dias 

corridos a solucionar quaisquer problemas com os itens adquiridos, 

inclusive com reposição dos mesmos se porventura não estiverem 

atendendo as f inalidades propostas, desde que a reclamação esteja 

devidamente documentada pela unidade e descartado o us o 

inadequado; 

II. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata 

e no Edital:  

a) Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela 

Prefeitura, de acordo com o especif icado nesta Ata e nos Anexos, 

que fazem parte deste instrumento, responsabil izando-se por 

eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer 

Cláusula ou condição aqui estabelecida;  

b) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Órgão, cujas 

reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar 

ciência a Prefeitura, imediatamente e por escrito, de qualquer 

anormalidade que verif icar quando da execução da Ata;  

c) Dispor-se a toda e qualquer f iscalização da Prefeitura, no tocante 

ao fornecimento do produto, assim como ao cumprimento das 

obrigações previstas nesta Ata;  

d) Prover todos os meios necessár ios à garantia da plena 

operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos 

de greve ou paral isação de qualquer natureza;  

e) A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao 

detentor do preço registrado não poderá ser alegada como motivo 

de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos 

serviços objeto desta Ata e não a eximirá das penalidades a que 

está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições 

estabelecidas;  

f) Comunicar imediatamente à Prefeitura Municipal  qualquer alteração 

ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários 

para recebimento de correspondência;  
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g) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no 

trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pert inentes;  

h) Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, 

cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal f iscalização 

dar-se-á independentemente da que será exercida pela Prefeitura;  

i) Indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou 

omissão de f iscalização de sua parte, por quaisquer danos ou 

prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as medidas 

preventivas, com f iel observância às exigências das autoridades 

competentes e às dispos ições legais vigentes;  

j) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Órgão toda 

ou parte da remessa devolvida pela mesma, no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, caso constatadas divergências nas especif icações.  

 

4. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR:  

 

I. São responsabil idades do Fornecedor Contratado:  

a) Todo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a terceiros, ainda 

que culposo, praticado por seus prepostos, empregados ou 

mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabil idade a 

f iscalização ou acompanhamento pela Prefeitura;  

b) Toda e qualquer t ipo de autuação ou ação que venha a sofrer em 

decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos 

de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam 

eventuais decisões judiciais, eximindo ao Órgão /Entidade de 

qualquer solidariedade ou responsabil idade; 

c) Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas a 

Prefeitura por autoridade competente, em decorrência do 

descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na 

execução da ata, desde que devidas e pagas, as quais serão 

reembolsadas ao Órgão/Entidades, que f icará, de pleno direito, 

autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao 

fornecedor, o valor correspondente.  

d) O FORNECEDOR autoriza ao Órgão/Entidade, a descontar o valor 

correspondente aos referidos danos ou prejuízos  diretamente das 

faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, 

independentemente de qualquer procedimento judicial ou 

extrajudicial, assegurada a prévia defesa.  

5. DAS OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORA:  

 

I. A Prefeitura obriga-se a: 
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a) Notif icar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no 

fornecimento dos produtos;  

b) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta 

ata. 

II. Caberá à Prefeitura promover ampla pesquisa de mercado, de forma 

a comprovar que os preços registrados permanecem compat íveis 

com os prat icados no mercado.  

 

6. DO PAGAMENTO: 

 

I. O Órgão/Entidade efetuará o pagamento ao fornecedor, através de 

crédito em conta corrente mantida pelo mesmo, ou por meio de 

cheque, no prazo máximo de 30 (tr inta) dias corridos contados a 

partir da data da apresentação da nota f iscal/fatura discriminativa 

acompanhada da correspondente Autorização de Fornecimento 

(A.F), com o respectivo comprovante de que o fornecimento foi 

realizado a contento.  

II. Para cada Nota de Empenho, o fornecedor deverá emit ir uma única 

nota f iscal/fatura.  

III. Por ocasião do pagamento, o fornecedor deverá apresentar Nota 

Fiscal Eletrônica, em conformidade com a legislação aplicável ao 

fornecimento destinado à administração pública, juntamente com 

todas as certidões exigidas para habil i tação f iscal  

IV. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas 

responsabil idades e obrigações, nem implicará aceitação definit iva 

do fornecimento.  

 

7. DAS PENALIDADES: 

 

7.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação:  

7.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

7.1.2 - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justif icado;  

7.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta;  

7.1.4 - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do 

objeto da l icitação sem motivo justif icado;  
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7.1.5 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para 

o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou 

a execução do contrato;  

7.1.6 - Fraudar a licitação ou prat icar ato fraudulento na execução 

do contrato;  

7.1.7 - Comportar-se de modo in idôneo ou cometer fraude de 

qualquer natureza;  

7.1.8 - Praticar atos il ícitos com vistas a frustrar os objetivos da 

licitação;  

7.1.9 - Prat icar ato lesivo previsto no  art. 5º da Lei nº 12.846, de 

1º de agosto de 2013.  

7.1.10 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

just if icado, não mantiver a proposta , em especial quando 

não enviar a proposta adequada ao últ imo lance ofertado ou 

após a negociação ou pedir para ser desclassif icado quando 

encerrada a etapa competit iva.  

 

7.2 - A l icitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações 

discriminadas no subitem anterior f icará sujeita, sem prejuízo da 

responsabil idade civil  e criminal, às seguintes sanções: 

  a) Advertência;  

     b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) 

item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante;  

   c)Impedimento de licitar e de contratar com o Município de 

Pinhalzinho/SP , pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

    d) Declaração de inidoneidade para l ici tar ou contratar.  

 

7.2.1 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente 

com as demais sanções.  

7.2.2 - As multas serão recolhidas em favor do Município de 

Pinhalzinho/SP , no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na 

Dívida Ativa e cobradas judicialmente.  

7.3 - As infrações e sanções relativas a atos prat icados no decorrer da 

contratação estão previstas no instrumento de Contrato.  

7.4 – Estará sujeita à pena de impedimento de licitar e contratar perante 

ao Município de Pinhalzinho/SP  a l icitante/adjudicatária que 

incorrer nas infrações definidas nos itens 7.1.1, 7.1.2, 7.1.3, 7.1.4 e 

7.10, deste Edital.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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7.5 – Estará sujeita à pena de declaração de inidoneidade para l ici tar ou 

contratar a licitante/adjudicaria que incorrer nas infrações definidas 

nos itens 7.1.5, 7.1.6, 7.1.7, 7.1.8 e 7.1.9, deste Edital.  

7.6 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

Processo Administrativo que assegurará o contraditório e a ampla 

defesa, observando-se o procedimento previsto Título IV, Capítulo I,  

da Lei Federal nº 14.133/21.  

7.7 - A Autoridade Competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração:  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de  programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.  

 

8. DO REALINHAMENTO E DO REAJUSTE DE PREÇOS:  

 

I. Os preços registrados poderão ser realinhados quando necessário 

para estabelecer o equil íbrio econômico-f inanceiro inicialmente 

estabelecido em caso de força maior, caso fortu ito ou fato do 

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabil izem a execução da ata ou 

do contrato dela decorrente, tal como pactuado.  

II. O detentor da ata deverá apresentar requerimento perante ao órgão 

ou à entidade pública gerenciador, durante a vigência da ata de 

registro de preços ou do contrato dela decorrente, acompanhado de 

prova inequívoca da variação de preços dos bens ou serviços 

registrados.  

III. O realinhamento retroagirá a partir da data do protocolo do 

requerimento, quando autorizado.  

IV. Os preços registrados também poderão ser alterados, para mais ou 

para menos, conforme o caso, se houver, após a data da 

apresentação da proposta, criação, alteração ou ext inção de 

quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados.  

V. Na hipótese do parágrafo anterior, a alteração dos preços 

registrados retroagirá à data em que entrou em vigência a norma 

que criou, alterou ou ext inguiu os tributos ou encargos legais.  
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VI. A Administração informará o resultado a análise do pedido de 

realinhamento de preços no prazo de até [ . ], contado do protocolo 

do pedido. 

VII. De posse do pedido de realinhamento ou de alteração dos preços 

registrados, o órgão gerenciador, no prazo definido na ata de 

registro de preços:  

a) fará ampla pesquisa de mercado, para constatar a ocorrência dos 

fatores que afetaram a polít ica os preços registrados; e  

b) consultará os demais fornecedores pela ordem de classif icação, 

se aceitarão assumir a ata de registro de preços pelas condições 

iniciais.  

VIII.  Se os fornecedores remanescentes aceitarem as condições iniciais, 

o órgão gerenciador informará o detentor da ata, que poderá decidir 

manter o vínculo ou pedir a sua l iberação.  

IX. Para efeitos do parágrafo anterior, na hipótese de o detentor da ata 

pedir a l iberação, o órgão gerenciador convocará os fornecedores 

remanescentes para celebrarem a nova ata de registro de preços.  

X. Se os fornecedores não aceitarem assumir a ata de registro de 

preços nas condições iniciais, o órgão gerenciador, após a pesquisa 

de mercado, decidirá pela concessão ou não do realinhamento ou 

da alteração dos preços da ata, comunicando o seu detentor no 

prazo a que se refere o item VII, do item 8, desta Ata.  

XI.  Havendo a negativa do realinhamento na hipótese do parágrafo 

anterior, o detentor poderá solicitar a sua liberação, caso em que o 

órgão gerenciador, pela ausência de êxito nas negociações, 

procederá a revogação da ata de reg istro de preços, adotando-se as 

medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  

XII.  Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 

eventual redução dos preços prat icados no mercado dos bens 

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 

negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições 

contidas na alínea “d” do inciso II do caput do artigo 124, da Lei nº 

14.133/21, e os §§ 8º e 9º, do artigo [ .  ] , do Decreto Municipal nº [ 

. ]/20[ . ].  

XIII .  Na hipótese de prorrogação do vínculo, que ultrapasse o l imite de 

12 [doze] meses, o presente instrumento será reajustado com base 

no índice IPC da FIPE ou outro que o vier a substituir.  

 

9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  
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I. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno 

direito:  

 I.1) Pela Administração, quando:  

a) A(s) detentora(s) não cumprir(em) as obrigações constantes 

desta Ata de Registro de Preços;  

b) A(s) detentora(s) não retirar(em) qualquer Ordem de 

Fornecimento, no prazo estabelecido, e a Admin istração não 

aceitar sua just if icativa;  

c) A(s) detentora(s) der(em) causa à rescisão administrativa de 

contrato decorrente de registro de preços, a critério da 

Administração;  

d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de 

contrato decorrente de registro de preços, se assim for decidido 

pela Administração; 

e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos 

praticados no mercado e ocorrer as hipóteses previstas nos itens 

IX a XIII, 8, desta Ata.  

f) Por razões de interesse público devidamente demonst radas e 

just if icadas pela Administração.  

I. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos 

casos previstos neste item, será feita pessoalmente ou por 

correspondência com aviso de recebimento, juntando se o 

comprovante ao processo de administração da p resente Ata 

de Registro de Preços;  

II. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 

detentora, a comunicação será feita por publicação no órgão 

encarregado das publicações of iciais do Município, 

considerando se cancelado o preço registrado a partir da 

publicação.  

III. Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, 

comprovarem estar impossibil itadas de cumprir as exigências 

desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da 

Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer 

das hipóteses previstas no art. 137, incisos V, VI, VII, VIII da 

Lei nº 14.133/21.  

IV. A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços 

registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 

(tr inta) dias, facultada à Administração a aplicação das 
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penalidades, caso não aceitas as razões do pedido.  

 

10. DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

I. A f iscalização da execução da ATA de Registro de Preços f ica sob 

responsabil idade do gestor de contrato, a qual será designado no 

ato da assinatura da Ata/Contrato.  

II.  O responsável técnico da CONTRATADA terá plenos poderes para 

discutir problemas relat ivos aos produtos.  

III.  O representante da PREFEITURA anotará em registro próprio, 

todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços, 

determinando o que for necessár io à regularização das ocorrências 

observadas.  

IV.  As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 

funcionário da PREFEITURA deverão ser solicitadas a seus 

superiores, em tempo hábil, para a adoção de medidas 

convenientes.  

V. O objeto será recebido: 

a) Provisoamente, de forma sumária, pelo responsável por seu 

acompanhamento e f iscalização, com verif icação posterior da 

conformidade do material com as exigências contratuais;  

b) Definit ivamente, por servidor ou comissão designada pela 

autoridade competente,  mediante termo detalhado que comprove 

o atendimento das exigências contratuais.  

VI. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, 

quando estiver em desacordo com o pedido.  

VII. O recebimento provisório ou definit ivo não excluirá a 

responsabil idade civil  pela solidez e pela segurança do objeto.  

 

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:  

 

I. Vincula-se à presente ata de registro de preços, para todos os 

efeitos legais, f icando dela fazendo parte integrante, o edital de 

licitação, o termo de referência, a(s) proposta(s) apresentada(s) 

pela(s) detentoras e todos os demais documentos constantes dos 

autos do Pregão Eletrônico nº      [ . ].  

II. A(s) detentora(s) da presente ata f ica(m) obrigada(s) a manter, 

durante a vigência da presente ata, as condições de habil itação  e 

qualif icação exigidas na l icitação.  

III. Fica eleito o foro de Pinhalzinho, Estado de São Paulo, para dir imir 
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quaisquer questões decorrentes da ut il ização da presente Ata.  

IV. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto 

inst ituidor do Registro de Preços na modalidade Pregão, a Lei 

Federal n° 14.133/2021. 

V. Aplicam-se a esta ATA, as disposições da Lei 14.133/2021, que 

regulamenta as l icitações e contratações promovidas pela 

administração Pública, bem como Código Civi l, no que couber, 

bem como Lei de Processo Administrat ivo Municipal e a Lei 

9.784/1999. 

VI. A gestão contratual será realizada na modalidade de ajuste, sendo 

que será verif icado durante a execução contratual a entrega do 

objeto avençado e, se necessário, será, realizado ajustes 

necessários para prestar o serviço conforme contratado e ver if icar 

sinais de inexecução contratual parcial ou total para saná -los antes 

mesmo da falta de entrega do objeto.  

 

E para f irmeza e val idade de tudo quanto f icou estabelecido, lavrou -se o 

presente termo de contrato , em 02(duas) vias de igual teor,  o qual depois de 

l ido e achado conforme, vai assinado e rubricado pelas partes contratantes e 

duas testemunhas presentes ao ato.  

 

SEBASTIÃO ZANARDI 

Prefeito 

Contratante 

 

CONTRATADA 

Testemunhas:  

_____________________________           _____________________________  

Nome/RG:                                              Nome/RG:  

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE:  ____________________________ _________________  

CONTRATADO: _______________________________________ _______ 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):__________________________________  

OBJETO:  ___________________________________________________  

ADVOGADO (S ) /  Nº  OAB/emai l :  ( *)_______________________________  
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Pelo  presen te  TERMO, nós ,  ab aixo  iden t i f i cados :  

1 .  Esta mos CIENTES de que:  

a)  o  a jus te  acima  re fer ido ,  seu s  ad i tamen tos ,  b em como o  aco mpanh amento  d e sua execu ção  

cont ra tual ,  es t arão  su j e i to s  a  an ál i se  e  ju lgamen to  pelo  Tr ibunal  d e  Contas  do  Estado  de São  Paulo ,  

cu jo  t r âmi te  p rocessual  o correrá  p elo  s i s t ema ele t rôn ico ;  

b )  poderemos t er  acesso  ao  processo ,  tendo  vi s ta  e  ext r a indo  cópias  d as  mani fes t ações  d e  

in teresse ,  Desp acho s e  Decisõ es ,  median te  regular  cadast r amento  no  Si s tema  de P rocesso  Elet rôn ico ,  

em conson ância  co m o  es t abel ecido  na Reso lução  n º  01 /2011  do  TCESP;  

c)  a lém de d i sponívei s  no  processo  e le t rôn i co ,  todos  o s  Despachos e  Deci sões  q ue vi erem a ser  

to mado s,  r e la t i vamen te  ao  a lud ido  processo ,  serão  publ icados  no  Diár io  Ofi c ia l  do  Estado ,  Cad erno  

do  Poder  Legi s la t i vo ,  par t e  do  Tr ibunal  d e  Contas  d o  Estado  d e S ão  Paulo ,  em con formid ade co m o  

ar t i go  90  da Lei  Co mp lementar  n º  709 ,  de  14  de janei ro  de 1993 ,  in ic iando -se ,  a  par t i r  de  en t ão ,  a  

contagem do s  prazos  p rocessu ais ,  con forme  regras  do  Código  d e P rocesso  C iv i l ;  

d )  as  in formações  pessoai s  dos  responsávei s  pel a  co nt ra t an te  es t ão  cad as t r adas  no  módulo  e le t rôn ico  

do  “Cadas t ro  Co rporat ivo  TCESP  –  Cad TCESP”,  n os  te rmo s previs to s  no  Art igo  2 º  d as  Ins t ruções  

n º01 /2020 ,  confo rme “Dec laração(õ es)  de  Atual ização  Cadast r a l ”  anexa  (s ) ;  

e)  é  de  exc lusiva r esponsabi l idade d o  cont ra tado  manter  seu s  dados  sempre a tu al i zados .  

 

2 .  Da mo-nos por NOTIFICADOS para:  

a)  O aco mp anhamento  do s  a tos  do  processo  a t é  seu  ju lgamento  f in al  e  consequen te  publ icação ;  

b )  Se fo r  o  caso  e  de  nosso  in teresse ,  nos  prazos  e  nas  formas  l egai s  e  regime n tais ,  exercer  o  

d i re i to  d e  de fesa ,  in te rpo r  recurso s  e  o  qu e mai s  cou ber .  

 

LOCAL e DATA: _________________________________________________  

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE : 

No me:  _________________________________________________________  

Cargo:________ __________________________________________________ 

CPF:  ____________________________  

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:  

No me:  _________________________________________________________  

Cargo:__________________________________________________________  

CPF:  ____________________________  

Assinatu ra:  ______________________________________________________  

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:  

 

Pelo contratante :  

No me:  _________________________________ ________________________  

Cargo:__________________________________________________________  

CPF:  ____________________________  

Assinatu ra:  ______________________________________________________  

 

Pela contratada :  

No me:  ________________________________________ _________________  

Cargo:___________________ _______________________________________  

CPF:  ____________________________  

Assinatu ra:  ______________________________________________________  

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE :  

No me:  __________________________ _______________________________  

Cargo:__________________________________________________________  

CPF:  ____________________________  

Assinatu ra:  ______________________________________________________  

 


